
Gazeta de Bebedouro 
CÂMARA MUNICIPALDE BEBEDOURO
EMENDAÀ LEI ORGÂNICA Nº 10, DE 29 DE OUTUBRO DE 2001

Dá nova redação à Lei Orgânica do Município de Bebedouro,promulgada em 05 de abri de
igg0.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPALDE BEBEDOURO/ESTADODE SÃO PAULO, no uso da
suas atribuições constitucionaise legais, faz saber que a Câmara aprovou e ela promulga a
presente Emenda nº 10 à Lei Orgânica do Município de Bebedouro: 

PREÂMBULO >

O povo do Município ds Bebedouro, por Intermédio de seus representantesna Câmara
Municipal, no exercício dos poderes conferidospela Consiitulção Federal, com o propósito de
“asseguraro exercfelodos direitos sociais e individuais,a Eberdade, a segurança,O bem-estar,
O desenvolvimento,a Igualdade:e a justiça como valores supremos da sociedade Iraterna,

“pluralista 6 sem preconceito, fundada na harmonia social, aprova e promulga, sob proteção |

«Ce Deus, a sua Lel Orgânica Municipal.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART1º - O Município de Bebedouro é uma unidade tercitoriat que integra a República
“Federativa do Brasil, com personalidadejurídica de direito público interno e autonomia
“política, administrativa, financeira e legislativa, nos termos asseguradospata Constituição .

'Federal, pela Constituição do Estado de São Paulo e por esta Lei Orgânica.

“ART * O Município é uma unidade que integra & divisão administrativado Estado de São
“Paulo.

: ABI.3º - O Poder Público Municipal emana do povo local, que o exerce por melo de seus
fêpresentantos elaitos nos termos da Constituição Federal e desta Lel Orgânica.

“ARE. 4º- São símbolos do Munkoípioa bandeira, 0 brasão e o hino.

“PARÁGRAFO ÚNICO- É considerado data cívica,
: ânualmente no dia 3 de malo.

o “Dia” do Município, comemorado |

ART 5º - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pato voto direto, com |

valor Igual para todos » mediante plebiscito, referendo,veto, pela Íniclativa popular no :

“ própesso legislativo,pela participação popular nas decisões é pela fiscalização sobre os alos |

: e contas da administração municipal.

:hBT. 6º - É asseguradaaos habitantesdo Municípioa prestaçãode todos os serviços públicos
-básicos, na circunscriçãoadministrativaem que residem, sejam executados indireta ou
«diretamente pelo Poder Público Municipal.

iARE7º - O Município, através de seus órgãos de Poder, garantirá o bem-estar 8 condições
Ulgnas de existênciade sua população e será administradocom obediênciaaos princípios da
legalidada, Impessoalidada, moralidade, publicidade,eficiência; descentralização administra-

:tiva, participação popular nas decisões e da supremacia do Interesse público.

hamônica e independente.

ARE - À Le! Orgânica tem supremacia sobre os demais atos normativos municipais.

ART.19 - O Munkcíplo tem o dever de zelar pela observância das lels estaduals é federais
“aplicáveis ao Município.

TÍTULO 1

DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 
CAPÍTULO |

DAS COMPETÊNCIASPRIVATIVAS

ARTti - Compete ao Município tegisiar sobre assuntos de Interesse local, tendo como
:Obletivo O bem-estar de sua população e o pleno desenvolvimento de suas funções socials,
cabendo-lheprivativaments, entre outras, as seguintesatribuições:

:)» suplomentara tegislação federal é estadual no que couber;

s- alaborar o Piano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual,
prevendo a receita 6 fixando a despesa, com bass emPlanejamentoadequado;

HIF - institulr é arrecadar obrigatoriamente os tributos de sua competência, fixar 6 gobrar
preços, bem como aplicar suas rendas;

Ve prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

“M - organizaré prestar, prioritariamentepor administraçãodireta ou sob regime ds concessão
| ou permissão, os serviços públicos da interesse local, Inclusiva 0s de transporte coletivo,

que têm caráter essencial; .

Mi — organizar o quadro, O regimejurídicoe planos de carrelra dos servidoresdaAsgministração
| dirota, das autarquias, das fundações e empresas públicas;

| Na + disporsobe aseiirisração, uso oalenaçãodasusbens, elencoSepra 0Issa póbico

VII] - adquirir bens, Inclusive mediante desapropriaçãopor necessidadeou utilidade pública ou
por interessa scelal, nos termos da legislação municipal;

IX - dispor sobre concessão, permissão e autorizaçãode serviços públicos locals, fixando os ,

respectivos preços;

X - elaborar o plano diretor conforme diretrizes gerals fixadas em tel federal;

Xi - estabelecornormas de edificação, deloteamento,
Como as limitações urbanfslicas convenientes à orda

de amuamento e de zonsamento, bem
nação de seu território;

XIt - estabelecer sarvidões administrativas necessárias mes seus serviços;

XIH - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento a
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

XIV- criar, organizar é suprimirDistritos, observada a legislação complementarestadual,
garantida a participação popular, nos termos fixados em fel;

XV - disciplinar a utilização dos logradourospúblicos 9, especialmente, no perímetro urbano,
determinandoo itinerário é os pontos ds parada dos transportes coletivos, fixando os locais
de estacionamento de táxis e demais veículos; permitindo ou autorizando serviços de táxis
a fixando as respectivas tarifas; disciplinando os serviços ds carga e descarga 8 fixando &
tonsiagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais; fixando
a sinalizando os limites das “zonas de silêncio” e do tráfego em condições especiais;

XVI - sinalizar as vlas urbanas é as estradas municipais, bem como disciplinar & fiscalizara
sua utilização;

XVI! - prover sobre limpeza das vias e logradourosPúblicos, remoção e destinodolixo
domiciliare de outros resíduos de qualquer natureza;

XvVilt — ordenar as atividades urbanas, fixando condições é horários para funcionamento ds
estabelecimentos industriais, comerciais, da prestação de serviços a similares, observadas
as normas federais estaduais pertinentes;

XIX- dispor sobre serviço funerárioe cemitérios,encarregando-soda administraçãodaqueles
qua forem públicos e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas;

XX -disciplinar, autorizare fiscalizara fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilzaçãode

UEsqueroutros melosdapubisidade epropagandanosEcais sujetossopoderdepoliamunicipal

XXI - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais;

XXII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis eregulamentos;

XXIlt - dispor sobra depósito e venda de animais e mercadoriasapreendidas em deconôncia
de transgressão da legislação municipal;

,

XXIV - Integrar consórcio com outros Municíplos para solução de problemas Comuns;

XXV — conceder licença ou autorização para aberivra e funcionamento deestabelecimentos
Industriais, comerciais, de prestação de serviços e similares, conforme o zoneamento.

XXVI — constitulr a Guarda Civil
Municipal, destinada à proteção dos bens municipais, seus

serviços e Instalações; .

XXVII - dispor sobre aconcessão,
munlcipals;

permissão e autorizaçãodo uso dos bens é serviços

XXviit - aceltar legados e tioações;

XXIX - dispor sobre espatáculos e diversões públicas;

XXX - dispor sobre o comércioambulante;

XXXI - dispor sobre a Criação de animais na zona urbana;

XXXit planejar e promover adefosa permanente contra as calamidades públicas;

XxIIt + dispor sobre licitação e contratos,respeitadas asnormas gerais editadas pela União.

. CAPÍTULO nl

DAS COMPETÊNCIAS COMUNS

ART. 12 - É competênciacomum da Lintão, dos Estados, do Distrito Federal s deste
Município:

[- zelar pela guarda da Constituição,das leis e das Instiuições democráticas e conservar0
patrimônio público; 
11 - cuidar da saúda a assistênciapública, da proteção e garantia das pessoas Portadoras de

daficiâncias; .

Il - protegar os documentos,as obras 6 outros bens de valor histórico, artístico é cultural, os
monumentos, as paisagens naturals e notáveis e os sítios arqueológicos;

1Y - Impedir a evasão, a destnição6 a descaracterizaçãode obras de arte é de outros bens
de valoreshistórico, artístico e culturat;  NproporeloNarosmeiosde acesso À cultura, À edticação é à ciência;

 



VI - proteger 9 meio ambiente combater a poluição em qualquer de suas formas;
'

Vil + preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar à produção agropecuária e organizar 0 abastecimentoalimentar,

IX - promoverprogramas de consinição de moradias é a melhoria das condições habitacionais
8 de saneamento básico;

X.- combateras causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos;

Xi - registrar, acompanhar 6 fiscalizar as concessõesde direito de pesquisa e exploração de
recursos fildricos e minerais em seu território;

XI -estabelecór e implantarpolítica da educação para segurança do trânsito.

xi “incentivar as empresas de pequeno porto e as microempresas;

XIV - promover e Incentivar O turismo como fator de desenvolvimento social a econômico;

XV - fomentarpráticas culturais e esportivas, formais e não formais.

CAPÍTULO IN

DAS COMPETÊNCIAS CONCORRENTES

ART.13 - Ao Município compete, concorrentementecom o Estado: . ;

!- promover a educação, a cultura e a assistência social;

H - prover sobre adefesa civil no Município;

mr - promover a ortentação e defesa do consumidor,
|

l

i

IY- fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as condições sanitárias dos gêneros |

alimentícios; i

N - fazer cessar, no exercício de pólícia administrativa, as atividades que violarem as normas ]

de saúde, sossego, higleno, segurança, funcionalidade, estética, moralidade e outras de
interesse da coletividade.

VI - promovere executar programas de construçãoda moradias populares e garantir, em nível
compatívelcom a dignidade da pessoa humana, a melhoria das condições habitaclonals, de :

saneamentobásico a de acesso ao transporte; , |

CAPÍTULO IV

. .

ART.14 - Ao Município é vedado:

| - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los,embaraçar-lhes o funcionamento
ou manter com eles ou sêus representantesrelação de dependência-oualiança, ressalvada, na
forma da lei, a cofaboração de interesse público;

If - recusar té aos documentos públicos;

Hi — csiar distinções entre brasifelros ou prefarênciasentre st;

IV — subvencionarcu auxiliar, de qualquer modo, com retursos pertencentesaos cofres
públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço'de auto-falante ou qualquer outro meio
de comunicação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à administração;

V- manter à publicidade de atos, programas,obras, serviços e campanhasde órgãos públicos
que não-tenham caráter educativo, Informativoou orientação social, assim como à publicidade
da qual constem nomes, símbolos ou Imagens que caracterizempromoção pessoal de autor-
dades ou servidores públicos; c «

Justificado e sem observância dos ditames legais, que exigem a compensação com rendas
auferidas de outras fontes, sob pena de nulidadedo ato;

VI — exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

Vil] — institulr tratamento desigual entre contribuintesque se encontremem siluação equivalen-
te, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida,
independentedadenominaçãoJurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

IX — estabelecer. difarença tributária entro bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de
sua procedência ou destino; .Ê -

X — cobrar tributos:

“ a) em.relação a fatos goradores ocorridosanfegdo Início da vigênciada is! que.os houver
Instituído ou aumentado:. tr Jo -
by nomesmo ;exerolclo financeiro em que haja sido publicada & Je] que os Institulu ou
aumentou.

XI - utilizar tributos com efeito de confisco;

XIl — estabelacar limitações aó iráfego da pessoas ou bens, por meio de tributos;

a) patrimônio, renda ou serviços da União, dos Estados ou de outros Municípios;

-b) templos de qualquer culto.

e) patrimônio, renda ou serviços dos partidospolíticos, Inclusive suas fundações, das
entidadessindicais de trabalhadores8 patronais, das instituições de educação e de assistência
social sem fins tucrativos, atendidos os requisitos da lei federal;

d) livros, Jomais, periódicos e o papel dastinado à sua Impressão,

TÍTULO 11

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

SaPÍTuLO |

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO |

DISPOSIÇÕESGERAIS 1.
ART18 - O Poder Legislativoé exercido pela Câmara Munlotpal da Bebedouro,constituída de
Vereadores que, respeitados os preceitos das Constituições Federal e Estadual, serão 'eleitos,
mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo pais e investidos no cargo para uma
legislatura de quatro anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa.

$ 1-0 número de Vereadorescorssponderá à população da Município, na seguinte proporção:

1- Até 100.000 habitantes...
2 - De 100.001 a 500.000 habitantes.
3 - De 500.001 a 1.000.000 habitante:

.17 Vereadores
19 Vereadores
21 Vergadores   

$ 2º - São condições de elegibilidade para o mandatode Vereador, na forma da let federal:

1 — a nacionalidadebrasileira;

1 — o plano exercício dos direitos políticos;

It-oalistamento eleitoral;

IY — os domicíios eleitoral e elvil naclrcunserição;

V-a filaçãopartidária;

VI — a kiade mínima go 18 (dezoito) anos;

Vil — ser altabetizado.

ART.16 “A Câmara Municipal da Bebedouro é compostados seguintes órgãos:

| — Mesa Diretora;

W — Comissões;

WII — Plenário,

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕESDA CÂMARA MUNICIPAL

ABL47 - Compete à Câmara Municipal com.a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as
matérias de competência do Município, especialmente sôbre:

H id sobre assuntos dg interesse. local, Inclusive suplementando a fegislação federal a
estadua!; :

4 - legislar sobre os tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscals s a
remissão de dívidas;

H - votar planoplyrtaniál, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, bam como autorizar

IV - detberar sobre obtenção de concessãode empréstimos & operaçõesde crédito, bem como
a forma e os meios de pagamento; -

V - autorizar a concessão de auxílios é subvenções;
VI - autorizar a criação, transformaçãoe extinção de cargos, empregos 6 funções na adminis-
tração direta, autarquias e fundações públicas, assim como fixar os respectivos vencimentos,

observados Os parâmetros estabelsckios no Plano Plurianual, na Lei de DiretrizesOrçamentá-
fas 6 na Lel CoihplemêntarFedoral nº 101/2000, ou leglslação posterior que vier a substituta;

VIL.- autorizar a concessão de serviços públicos;

VIH - autorizar quanto Bos bens Imóveis municipais:   
 



a) o seu uso mediante a permissão e aconcessão;

b) a sua alienação.

IX - autorizar a aquisição de bens Imóveis, salvo quando se tratar da doação sem encargos;

X - dispor sobre a criação, organização e supressão de Distritos mediante prévia consulta
pleblscitária;

XI - autorizar a criação, & estruturação e atribuiçõesou extinção da secretarias ou departamen-
tos em úigãos da administração municipal;

XIt - aprovar as lels complementares;

Xl - autorizar ou aprovár acordos, convênios, contratos com entidades públicas ou particu-
lares de que resultem para o Município encargos não previstos na lei orçamentáriae consór-
clos com outros Muntéípios;

XIV - dar nomes os próprios, vias e logradouros públicos municipais, assim como modificá-
tos;

XV - detimitaroperímetrourbano;

Xvi — regime Jurídico dos servidores municipais;

“ XVII = 6 Plano Ditetor;

XVIII — normas de polícia administrativa.

ART.18 - Compete à Câmara Muntcipal, privativamente,as seguintes atribuições,entre
outras:

U- eleger 6 destituir a Mesa e constituir as Comissões;

H - elaborar seu Regimento Interno;

Hl - dispor sobre a organização dis sua secretaria,funcionamento,policia, criação, transforma-
ção ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços;

IY - dar posse ao Prefeito 8 ao Vice-Prefelto, conhecer de sua renúncia a afastá-los
definitivamente do exerciclo do cargo, nos casos previstos na Constituição Federal, nesta
Lei Orgânica e na legistação federal aplicável; .

V- autorizar0 Prefeioe q Vice-Prefeitoa ausentarerp-sedo Município,por mais de 15 (quinze) das;

Yi - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Preisitoe aos Vereadores, para afastamento do
cargo, nos termos do disposto nesta Lel Orgânica;

Vi - exercer, com o auxílio da Tribunal de Contas do Estado, a fiscalização financeira,
orçamentária,operacional e patrimonia! do Município;

VIIE - tomar e julgar, anualmente,-as contas prestadas pelo Prefeito, deliberando sobre o
Parecer do Tribuna! de Contas do Estado., no prazo máximo de 90 (noventa) dias de seu

” recebimento, observados os Segultes preceitos:

a) O Parecerdo Tribunal somente deixará de prevalecerpor decisão de 2/3 (dois terços) dos
membros da Câmara;

b) decorrido o prazo de 90 (noventa) dias sem deliberação pela Câmara, 9Parecer será
Incluído na Ordemdó Dia, sobrestando-seas demais delberações,atá que se ultime a votação;

c) tejeltadas as contas, serão estas, Imediatamente,remetidas ao Ministério Público para
os fins de direito. | :

IX - fiscalizar é controlar os Atos do Executivo, Inclusivaos de administração indireta;

X + convocar.e solicitar Informaçõesdos Secretários Municipaisou Diretores de departamen-
tos para prestar pessoalmente Informações sobra assuntos previamente determinados, no
prazo de 30 (tinta) diaa; ns

XI — decretar a perda do mandato do:Prefeito, do Vica-Prafeito e da Vereadores, nos casos
Indicados nã Constituição Federal é néstatei Orgânica;

Xli - autorizar“referendum” & tonvocar plebiscito;

. Xill - zelar pela preservação de sua cormpetênçia legislativa em face da atribuição normativa
do Executivo, 'susiando os atos deste'que sxorbitem seu poder regulamentar; .

XIV = crar comissões espé lals de inquérito, sobre fato determinado que sa Inciva na
Competência munlélpal, é pôr'prazo certo, sempre que o requerer pelo menos um terço de
seus membros;  
Xv -soticilar do Prefeito Informaçõessobre atos de suacompetênciaprivativa, que deverão
ser prestadas com exatidão no prazo Improrrogávelde 30 (trinta) dias;

08Véteadores, noscasbs previstos am foifederal;  

XVII - concedar título honorífico a pessoas que reconhecidamentetenhâm prestadoserviços
ao Munieíplo, desde que seja o Dacrato Legistativo aprovado pelo voto de, no mínimo, dois
terços de seus membros;.
XVII - apreciar os vetos;

XIX - requerer a intervanção do Estado no Muntcípio, nos casos previstos na ConstituiçãFederal; previstos n stituição

XX - transferir, temporária ou definitivamente, o local do suas reuniões, em casos de
impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara ou em sessões solenes que assim o exijam;

XXI - autorizar a realizaçãode empréstimos,aplicações ou acordos de qualquer natui oza,Interosse do Município; * qual veea, no

XXil - dieiberarsobra o adiamento ou suspensão de suas reuniões;

XXI - convocaraudiências públicas em matéria de relevante Interesse público, inclusive fora
ds suas dependências.

81º - A Câmara Municipal delibera, mediante Resolução, sobre assuntos da sua economia
interna e, nos demais casos de sua competência privativa, por meio de DecretoLegislativo.

$ 2º - Em defesa do bem comum, a Câmara Municipalpronunciar-se-ásobre qualquerassunto
de interesse público.

SEÇÃO H1

DAS ATRIBUIÇÕESDA MESA omipete à Mesa, entre outras:

| - dirigir os trabalhos legislativos da Câmara Municipal;

11 - baixar, mediante portaria, as medidas referentes à organizaçãodos serviços dasecretaria,
provimento e vacância dos cargos;

ll - propor projeto de resolução que disponha sobre:

a) secretaria da Câmara e suasalterações;

b) polícia da Câmara;

IV — Iniciativa de projato de lei que disponha sobre a criação, transformação ou extinção dos
cargos, empregos & funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos no Plano Plurlanual, na Lei de Diretrizes Orçamen-
járias a na Lei ComplementarFederal nº 101/2000, ou legistação posterior que vier substituf-la; *

V - elaborar à expedir, medianteato, quadro de detalhamento de dotações, observado o
disposto na fet orçamentária;

VI - apresentarprojeto da lol dispondo sobre autorizaçãopara aberiura de créditos adicionais,
quando o recurso-a ser utilizado for proveniente da anulação de dotação da Câmara;

VH - solicitar ao Pretelto,
adicionais para a Câmara;

quando houver autorização legislativa, a abertura docréditos

VI - devolver à Prefeitura, até o último dia do ano, o saldo de caixaexistente;

IX - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, as contas do exercício anterior,

X = declarar a perda do mandatodoVereador,

XI - propor ação direta de Inconstitucionalidadede lei ou ato municipal perante a Constituição
Estadual.”

$ 12 O disposto no inciso IV não se aplica à criação de cargos de assessoria técnica aos
Vereadores, cuja Iniciativa de projeto da lei é de competênciade qualquer membro da Cârnara
Municipal.

$ 2º - Não será admitidaqualquer emenda que implique em aumento de despesa prevista no
Projeto.de resolução de que trata o Inciso IIl e no projeto de Ieí previsto no inciso IV, ambos
deste artigo.

83º- A Mesa da Câmara decide pelo voto da maioria de seus membros,

SEÇÃO Iv

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

ARE.20 - Compete ao Presidente, entre outrasatribuições:

| - representara Câmara em juízo 6 fora dele;

IE - dirigir, executar e disciplinar os trabalhoslegislativos;

dt - interpretare fazer cumprir o regimento intemo;

IV — promulgar as Resoluções, os Decretos Legislativos,bem como as leis com sanção
tácita ou aquelas que, vetadas, tiveram o velo rejeitado e não tenham sido promulgadaspelo
Prefeito;

V- fazer publicar as portarias e os atos da Mesa, bem como as Resoluções, os Decretos   
 



 
Legislativos, as portarias e as lels por ela promulgados;

VI - conceder icença aos Vereadores nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

“VI - declarar a perda do mandato de Vereadores, do Prefeito é Vice-Prefeito nos casos
" previstos em lai;

Mill - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara & aplicar as disponibilidades
financeiras no mercado de capitais e Instituições financeiras oficiais;

“Ix- apresentar ao Plenário, até o dia 20 (vinte) de cada mês, o balanceis relafivo aos recursos
recebidos e às despesas do mês anterior,

X - solicitar a intervenção no Município, nos casos previstos na Consiituição Estadual;

| Xt - manter, com soberania, a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força
necessária para este fim; : ,

XIt — exercer, em substituição, a Chefia do Executivo Municipal, nos casos previstos em tei;

Xi — prestar Informações por escrito e expedir certidões, quando requeridas para a defesa
de direitos e esclarecimento de situações do Interesse pessoal,

XIV —propor a realização de audiências públicas com entidades da sociedade civil e com
membros da comunidade;

XV - designarComissões Especiais nos termos regimentais, respeltadasas Indicações
partidárias.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente da Câmara ou seu Substituto só terá diréito a voto:

| - na eleição da Mesa;

 
* M- na apreciação de projetos qué exijam o vôto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros

da Câmara;

HI - quando houver empate em qualquer votação no Plenário.

SEÇÃO V

DOS VEREADORES

ART. 24 - O subsídio dos Vereadoresserá fixado determinando-seo valor em moeda corrente
no País, estabelecida em parcela única o atendidos os limites constitucionals.

ART, 25 - Não perderá o mandato, o Vereador.

4 - Investido na função de Secratário Municipal, ou de cargo.a els equiparado, sendo
“consideradoautomaticamente ficenciado; :

11 = ilcenciado peta Câmara Municipal;

a) em missão oficial,

by por motivo dedoença e durante gestação;

6) para Iatar, sem remuneração, de Interesse particular, desde que o afastamento não
Ukirapasse 60 (sessenta) dias por sessão legislativa. í

“gra licença dependa de requerimento aprovado pelo plenário nos casos previstos nas
alíngas *a” e “b” do Inciso II, concedida pelo Presidente nos demais casos.

8 2º - O Vereador ticenclado nos termos do inciso | poderá optar peta remuneração de seu»

| 8 — Ao Vereador licenciado nos termos da alínea *b”, do inciso ||, será devida remuneração

|

|

ARE. 21 - Os Vereadoresà Câmara Municipal de Bebedourosão Invioláveis por suas opiniões, )

palavras a votos, na circunscrição do Município.

*8 1º - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobra informações récebidas ou
prestadasem razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou |

delas receberam informações. *

8 2º - No exercício de seu mandato, 'o Vereador terá livro acesso às repartições públicas, às
obras públicas, podendo diigenciar pessoalmenteJunto aos órgãos da administração direla e
indireta, solicitar documentos Indspendentementede outras formalidades, devendo ser
atendidos pelos respectivos responsáveis, na forma da Lei.

ART, 22 - O Vereadornão poderá: ,

1 - desde a expedição do diploma:

a) firmar oumanter contrato com a administraçãodireta ou Indireta, salvo quando o.

contrato obedecer a cláusttas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, Inclusive os ds que sejam
demissívels "ad nutum”, nas entidades constantes da alinea anterior,

Il - desde a posse;

a) ser proprietário, controtadorou diretor dê empresas que gozem ds favor decorrente de
contrato com pessoa jurídica de Direito Público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função ds que seja demissível “ad nutum” nas entidades referidas no
Inciso |, “a”;

c) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo em qualquer nível;

O Inciso 1, “a”, .

ART.23— O subsídiodos Vereadores será fixado pela Câmara Municipal, através de lel de sua
Inclativa, no último ano de legislatura, até 30 (trinta) dias antes das eleiçõesmunicipais,
vigorando para a legislatura subsequente, observado o que dispõe esta Lei Orgânica e os

; aris. 29, 29:A 6 57, 8 7º, da Constituição Federal, : :

» & clnco) dias antes das eleições o aprovada pelo Plenário.

6 2º — Na hipótese de a proposta não ser apresentada pela Mesa no prazo previsto no
+. parágrato anterior, qualquer Comissão ou Vereador poderá fazá-lo.

53º — Na sessão legislativa extraordinária é vedado o pagamento de parcela indenizatória.

$ 4º — O Vereador que até 60 (sassenta) dias antes do término doseu mandato deixar de
: apresentar ao Presidenteda Câmara declaraçãode bens atualizada,não fará jus ao subsídio

do período correspondente,

Í

i

í gs > Não sendo fixado o valorprevistono “capu, deverá vigorar o "quantum fixado para
a legistaturaem vigor, aplicando-se os Índices de correção monetária do perícdo, atendidos

es'ôsTimitas constitucionais; :

  
 
 

“como se em exercício estivesse.

$ 4º — Ao Versador licenciado nos termos da alínsa “a”, do Inciso H, será devida a remunera-
ção como se em exercício estivesse, desde que devidamente comprovada sua presença no
evento que motivou a concessão da ilcença . . '

õ 5º — Considarar-se-áautomaticamente licenciado o Vereador afastado nos termos do Art.
35, inciso Vil, ou Inciso VIII, alínea “, vedado o pagamento do subsídio correspondente ao
período de afasiamento. ,

ART, 26 - À convocação do suplente será feita pelo Presidente nos casos de:

- vaga;

 investidura Ho titular na função de Secretário Municipal;

H - licença do titular por período superior a 30 (trinta) dias;

'g .Qsuplente convocado deverá tomar possa dentro do prazo de 10 (dez) dias, “saio
otivo justo aceito pola Câmara;   

$ 23 - Se não tomar posse na forma acima referida, ou os molivos apresentados não forem
aceito, convocar-sa-á o suplente imediato e assim sucessivamente.

5 &º — Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-
à O quorum em função dos Vereadores remanescentes.

$ 4º - Ocorrendovaga e não havendo suplente, far-se-á eleição, se faltaram mals de quinze *

meses para o término do mandato. “

“ART. 27 - O suplente de Vereador, quando no exercício do mandato tem os mesmosdireitos,
Prerrogativas,deveres e impedimentos do titular e como tal deve ser considerado.

ARE. 28 - São deveres do Versador.

| — respeitar, defender e cumprir as Constituições Federas a Estadual, a Lei Orgânica do
Município a as leis;

H.— agir com respeito ao Executivoe aoLegislativo, colaborandopara o bom desempenho de
tada un desses Poderes;

dt = representarà comunidade comparecendo às reuniões, trajado adequadamente e partict-
Par dos trabalhos do Plenário e das votações, dos trabalhos da Mesa Diretora e das
Comissões, quando efeito para Integrar estesórgãos;

IV — usar suas prerrogativas exclusivamente para atender ao Interesse público,

ART. 29 - Perdorá o mandato o Vereador;

1.- que infringir quaisquer das proibições estabelecidas no Ant. 22;

H - cujo procedimento for declarado Incompatível com o decore parlamentar, atendidos os
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;

ME -que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões
ordinárias, salvo licença ou missão autorizada pela Câmara Municipal;

iv - que deixar de comparecer, sem motivo de força maior aceito pela Câmara, a 6 (cinco)
sessões extraordinárias consecutivas, duranis O recesso, para apreciação de matéria urgen-
to;

4- quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal e em
tel;

V - que perder ou tiversuspensos os direitos políticos;

Vi - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em lulgado. 
 



8 1º - Além de outros casos definidos no Regimento Intemo da Câmara Municipal, considarar-
se-á Incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativasasseguradasao
Vereador ou a percepção de vantagens indevidas.

$ 22 - Nos casos dos incisos |, If, Ile IV a perda do mandato será decidida pela Câmara
Municipal, por voto da maioria de dois terços mediante provocação da Mesa ou de partido
político representando no Legislativo, assegurada ampla defesa.

8 3º « Nos casos previstos nos Incisos V, Vi e Vit, a perda do mandato será declarada pela
Mesa, de ofício mediante provocação de qualquer dos membros da Câmara Municipal ou
Partido Político neta representado, assegurada ampla defesa.

84º A renúncia de parlamentar submetidoa processo que visa ou possa lsvar à perda do
mandato, nos termos deste artigo, lerá seus efeitos suspensos alé as deliberações finals de
que tratam os 852ºe3º. .

ART 30 - Ocorre a perda do mandato do Vereador por extinção ou por cassação.

ART. 31 - Extingue-se o mandato da Vereador 6 assim será
Câmara Municipal quando:

declarado pelo Presidente da

E - ocorrer o falecimento;

H — ocorrer a renúncia expressa ao mandato;

HIL — for condenado por sentença criminal transitada em julgado;

IV — incidir nos impêdimentos para o exercício do mandato e não se desincompatibilizaraté a
possa e, nos casos supervententes,no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimentoda
notificação para Isso promovida pelo Presidente da Câmara Municipal;

V —faltar a um terço ou mais das sessões ordinárias,salvo licença ou missão por esta
autorizada; t

VI -- que deixar de comparecer, sem motivo de força maior aceito pela Câmara, a 5 (cinco) |

sessões extraordinárias consecutivas, duranie o recesso, paraapreciação de matéria urgente;

VI — não tomar posse, salvo motivo devidamentejustificado e acelto pela Câmara Municipal, |

na data marcada; :

8 1º — Considera-se formalizada a renúncia e produzidos todos os seus efeitos para os fins
deste artigo, quando protocolada nos serviços administrativos da Câmara Municipal, salvo o
dispostono Art29, 8 4º.

$ 2º — Ocortido e comprovado o ato ou fato extiniivo, o Presidente da Câmara, naprimeira
reunião subsequente,comunicará ao Plenário, fazendo constar da ata a declaraçãoda extinção
do mandato, convocando Imediatamente o respectivo suplente.

83º -- Se o Presidente da Câmara Municipal omitir-se nas providânciasconsignadas no |

parágrafo anterior, o suplente do Vereador interessado poderá requerer a declaração da extinção |

do mandato.

ART,32 - ÀCâmaradeVereadorestassará omandatodo Vereadorquando,emprocessoregularem
que édadoao acusadoamplodireãodedefesa,conciuirpelapráticadeInfraçãopolítico-adirinistrativa.

ART. 33 - São Infrações político-administativas do Vereador:

E— deixar de prestar contas, ou tê-las rejeitadas, na hipótess de adiantamento;

IE - utilizar-se do mandato para a prática de ato do cornupção ou de Improbidade administrativa;

Hl —'proseder de modo incompatívelcom a álica e o decoro partamentar, nos termos do
disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal.

ART.34 - O processo de cassação do mandato do Vereadorobedeceráos seguintes princípios:

1 o contraditório,a publicidade, a ampla defesa e a motivação da decisão;

| —Iniciativa de denúncia de qualquer cidadão, Vereador local, partido político com representa-
ção na Câmara Municipal, ou entidade legiimamente constituída hã mais de um ano;

Ii — recebimento da denúncia por maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal;

iv — votação nominal & pública;

V - conclusão do processo, sob pena de arquivamento,em até SO (noventa) dias, a contar do
recebimento da denúncia.

$ 1º - O processo de cassação por infração político-administrativanão impede a apuração das :

contravenções penais, de crimes comuns e de responsabilidade. '

$2º - O arquivamento do processo de cassação pot falta de conclusãonão Impede, pelos
mesmos fatos, nova denúncia, nem a apuração de contravenções penais, crimes comuns &
atos da improbidade administrativa.

ART. 35 - Atendidos os princíplos elencadosno Art 34, O processode cassação pela prática das
Infrações definidas no Art. 33, obedecerá o seguinte rito:

1-—a denúncia escrita, contendo a exposição dos fatos e a Indicação das provas, será dirigidaao!
Presidente da Câmara e poderá ser apresentadapor qualquer cidadão, Vereador local, partido
político com representação na Câmara ou entidade legitimamente consiituídahá mais de um ano;

IL- se 0 denunciantefor Vereador, não poderá participar, sob pena depuidade,daSelberação
- plenária sobre.o racebimenta.da.daniineia-a sobre .o afastamentodo denunçiado,da« são
Processante,dos dios processuais é do julgamento do acusádo, caso em que O Vereador Impedido
será substituído pelo respectivosuplente, o qual não poderá Integrar a Comissão Processante;

 

HH = se 0 denunciante for o Presidenteda Câmara,passará a Presidência a seu substituto legal,
para os atos do processo, 8, se necessário para completar o quorum do julgamanto, convocar-
se-á seu suplente;

IV — de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, ou seu substituto, determinarásua leitura
na primeira sessão ordinária, consultando o Plenário sobre o seu recebimento;

V' — decidido o receblmento da denúncia pela maioria absoluta dos membros da Câmara, na
mesma sessão será constituída a Comissão Processante, integrada por 3 (irás) Vereadores
sorteados entre os desimpedidos, observado o piincípio da representação proporcional dos
partidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator,

VI — havendo apenas 3 (três) ou menos Vereadores desimpedidos, os que se encontraremnessa
situação comporão a Comissão Processante, presnchendo-se, quando for o caso, as demais
vagas através de sorteio entre os Vereadores que Inicialmentese encontravam impedidos;

Vil - a Câmara Municipal poderá afastar o denunciado quando a denúncia for recebida nos
termos deste artigo;

Vil — entregue o processo ao Presidente da Comissão, seguir-se-á o seguinte procedimento:

a) dentro de 5 (cinco) dias, o Presidente dará Infclo aos trabalhos da Comissão;

b) como primeiro ato, o Presidente determinaráa notificação do denunciado, mediante
remessa de cópia da denúncia e dos documentos que a Instruem;

e) a notificaçãoserá feita pessoalmente ao denunciado,se ele se encontrar no "Muniefpio 6,
se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edita! publicadoduas vezes no órgão
oficlal, ot! em jomal local, na falta daquele, com Intervalo de 3 (três) dias, no mínimo, a contar
da primeira publicação;

d) uma vez notificado, pessoalmente ou por edital, 0 denunciado terá direito deapresentar
defesa próvia, por escrito, no prazo de dez dias, Indicanda as provas que pretende produzir 6
O rol de testemunhas que desejá sejam ouvidas no processo, até o máximo de 10 (dez);

8) decomido o prazo ds 10 (dez) dias, não tendo sido apresentadadefesa, será nomeado um
acvogado para apresenta-la, podendo o Presidente da Comissão,a seu critério, oficias à Ordem
dos Advogados do Brasil -- Subsecção de Bebedouro, para tal finalidade

ditas, opinando pelo prosseguimento ou pelo arquivamento da denúncia;

8) se o parecer opinar pelo arquivamento,será submetido aoPlenário, que, pela maloda dos
presentes, poderá aprová-lo, caso em que O processo será arquivado, ou releitá-lo,hipótese
em que o processo terá prosseguimento;

h) sea Comissãoopinar pelo prosseguimentoda processo ou sa o Plenário não aprovar seu
parecer de arquivamento, o Presidente da Comissão dará Iníclo à instrução do processo,
determinandoos atos, diligências e atdiências que se fizerem necessárias para o depoimento
e inquirição das testemunhas arroladas;

i) uma vez iniciada a fase ds instrução,o denunciadoserá Imediatamenteafastado de suas
funções como Vereador;

Jo denunciado deverá ser Intimado de todos os atos processuais, psssoaimentecu na
pessoa de seu procurados, com antscedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sendo-lhe
permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às
testemunhase requerer o que for de Interesse da delesa, sob pena de nulidade do processo.

b caso 0 denunciadoou seu procurador não sejam encontrados,publicar-se-ásua Intirhação

IX — concluída a Instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para apresentar
razões escritas no prazo de 5 (cinco) dias, vencido o qual, com ou sem razões da denunciado,
& ComissãoProcessantsemitirá parecer final, opinando pela procedência ou improcedênciada
acusação e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento;

X - na sessão de julgamento, que Só poderá ser aberia com a presençada, no mínimo, maioria
absolutados membros da Câmara, o processo será lido integralmentepelo Relator da Comis-
são Processante e, a seguir, os Vêreadores que o desejarem, poderão manifestar-se verbal:
mente pelo tempo máximo de 30 (trinta) minutos cada um e, ao final, o acusado ou seu
procuradordisporá de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral:

XI — concluída a defesa, proceder-sa-á a tantas votações quantas forem as inftações ariicu-
tadas na denúncia, considerando-se afastado definitivamente do cargo o denunciado que for
declarado Incurso em qualquer dasInfraçõesespecificadas na denúncia, pelo volo de 2/3 (dois
terços), no mínimo, dos membros da Câmara;

XIt — concluídoo julgamento, o Presidenteda Câmaraproctamará, imediatamente, o resultado
s fará lavrar a ata na qual se consignará a votação sóbre cada Infração;

XIIL — havendo condenação, a Mesa da Câmara expedirá a competento Resolução da cassação de

mandato,queserápublicadanaImprensa local; 8, nocasoderesultadoabsolutário, o Presidenteda
Câmara determinará o arquivamentodo proceéso,o pagamento dos subsídios relativos ao período
em que durou o afastamento,comunicando,ém ambos os casos, o resultadoà Justiça Eleitoral,

SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES

ART.36 - No primeiro ano da legistatura, a Câmara Munkipal, em sua seda, independentemento
do número de Vereadores presentes, reunir-se-á em sessão solene no dia 1º de Janeiro,   

 



 

presidida pelo Vereador mals votado entre os presentes, às 10 (dez) horas, para posse de
seus membros, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal e para eleição da Mesa
Diretora dos trabalhos da Câmara Municipal.

8 12- O Vereador qua não tomar possa na sessão prevista neste arligo, deverá fazê-lo no
prazo de 15 (quinze) cias, salvo motivo Justo aceito pela Câmara.

52 - No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibilizar-se,nos termos do Art. 38
da Constituição Federal e, na mesma ocasião, e ao término do mandato, deverão fazer
declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, constando da ata o seu
resumo.

ART. 37 - A Câmara Municipal de Bebedouro reunir-se-á, em sessão legislativa anual,
Independentementede convocação, de 1º de fevereiro a 30 e junha e de 1º de agosto a 15
de dezembro.

81º. As reuniões marcadas para as datas de Início dos dois períodos em que se divide a
sessão legislativa anual, previstas no caput, serão automaticamentetransferidaspara o
primeiro dia útil subsequente, quando cafrem em sábados, domingos ou feriados.

8 2º- A sessão legislativa anual não será interrompida sem a áprovação do projato de ot de
diretrizes orçamentáriase do projeto de le! do orçamento municipal.

ART.38 - A convocação da sessão legislativa extraordináriada Câmara Municipal, que
somente será póssível no período de recesso, far-se-á:

| - pela maloria absoluta dos membros da Câmara Municipal,

H - pelo Prefeito, em caso de urgência ou Interesse público relevante.

5 1º - Nasessão legistativa extraordinária, a Câmara Municipal detiberará somente sobre a
matériapara a qual fol convocada.

GM-Aconvoçação será feita mediante ofício ao Presidente da Câmara para reunir-se, no
máximo, dentro de 5 (cinco) dias.

6$3º- O Presidente da Câmara dará conhecimentoda convocação aos Vereadores,em
Sessão ou fora deia mediante, neste último caso, comunicaçãopessoa! escrita, com a
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. .

ART. 39 —- A Câmara Municipal ss reunirá em sessões ordinárias, extraordináriosou solenes,
conforme dispuser seu Regimento Interno e esta Lei Orgânica.

8 1º - As sessões solenes e extraordinárias não serão remuneradas.

$2º- As sessões extraordinárias a que se refere o “capu?” deste artigo, convocadas pelo
Presidente, se destina à deiiberaçãosobre matérias umentes, projetos com prazo de lramitação
esgotado ou em via de se esgotar, para discussão de assunto Interno da Câmara Municipal
bu quando solicitadas pelo Prefeito Municipal,

ART.40 - Às sessões da Câmara Municipal serão realizadas obrigatoriamente em recinto
destinado ao seu funcionamenta, salvo nos casos ds Impossibilidade de acesso ao local.

PARÁGRAFO ÚNICO - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da
Câmara.

ART.41 - As sessões da Câmara Municipal da Bebedouro serão públicas e terão Infcio com
a presença de, no mínimo, matade ds seus membros.

& 12 — Considerar-se-ápresente à Sessão o Vereadorque assinar o livro de presença a
participar das deliberações do Plenário.

6 2º - Salvo os casos expressos nesta Lel Orgânica,as delherações da Câmara Municipal e

votação, presenis a maloria absoluta dos membros da Casa.

$3?. O voto será sermpra público,

ART 42 - Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara:

1 - As leis concernentes a:

a) aprovação 9 alisração do Plano Diretor,

bj zongamento urbano;

c) concessão dos serviços públicos;

d) alienação de imóveis;

"9 alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos;

f) obtenção de empréstimos de parlicular,

9) concessão de moratóiia, remissão, isenção e anistia.

- 2 - Rejeiçãode parecer prévio do Tribunal de Contas;

3 » Concessão de titulos de cidadão honorário e outras honrarias;

4:- Alteração do nome do Município,  

5 - Aprovação e alteraçãodo Regimento intemo;

tuiçãodecomponentesda Mesa; 
7 - Cassação do Prefeito, Vice-Prefeito 6 Vereadores.

8 A alteração desta Lel Orgânica.

ABT. 43 - Dependerão do voto tavorávei da maioria absoluta dos membros da Câmara
Municipal a aprovação:

E - da Estatuto dos Servidores Municipais;

H — da rejeição do veto do Executivo;- e

Hi — da rejeição dos Projetos de Piano Plurianual,da Lel de Diretrizes Orçamentáriase da Lei
Orçamentária Anual.

ART44 - À aprovação das matérias não constantes nos artigos anteriores dependerá do voto
favorável da maloria dos Vereadores presentes à sessão.

ART45 - O Vereador quo estiver presidindo a Sessão somenta terá direita a voto:

[- na eleição da Mesa;

1l — quando o seu voto for necessário para completar o quorum de 2/3 (dois terços) exigido
para a matéria;

fit - quando houver empate na votação das matérias submetidasà maioria simples ou
absoluta de votos. -

ART, 46 - O Vereador qua tiver Interesse pessoa! na deliberação,vínculofamiliar ou exercer
cargo de confiança em empresa interessada, não poderá votar, sob pena de nulidade de
votação, se 0 seu voto for decisivo.

SEÇÃO VI!

DA MESA DA CÂMARA

ART,47 — Imediatamente após a posso, os Vereadores reunir-se-ão sob a Presidência do
mais votado dentre os presentes, e havendo maioria dos membros da Câmara, elegerão os
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

8 12- A eleição far-se-á por maioria absoluta dos membros da Câmara.

$ 2º - Não havendo número legaí, o Vereador mais votado dentre os presentes permanecgrá
na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

$ 8º - Se a chapa não obtiver maloria absoluta de votos, proceder-se-á, imediatamente, a
novo escrutínio, considerando-seeleita a mais votada, qu, no caso de empate, a que
apresentar o candidato a presidente mais Idoso.

$ 4º- Os membros da Mesa e seus substitutos serão efeitos para um mandato de dois anos,
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamentesubssquente, na
mesma legisfatura.

$ 5º- À eleição para a renovação da Mesa dar-se-á na primeira sessão ordináriado mês de
Dezembrodo segundo ano do biênio anterior, considerando-seautomaticamenteempossados

de posso.

SegundoSecretário.st
vamente, atendida a ordem de hierarquia dos cargos.

82º— Na ausência dosSecretários, o Presidenteem exercício na Sessão convidaráqualquer
Vereador para o desempenho daquelas funções.

832 — As atribuiçõese competênciasdos membros da Mesa Diretora serãoOaquelas definidas
nesta Lel Orgânica a ho Regimento Interno.

proporcional dos partidos com representação na Câmara.

AR 59 - Qualquer componenteda Mesa poderá ser destituídopelo voto de dols terços dos
membros da Câmara, elegendo-se outro Vereador para completar o mandato.

GRAFO ÚNICO - O Regimento Intomo disporá sobra o processo de destituição.

SEÇÃO Vi
DAS COMISSÕES

as atribuições previstasnesta Lel Orgânica e no Regimento Intemo ou no ato de que resulta
sua criação, assegurada, tanto quanto possível, a representaçãoproporcionaldas bancadas
ou blocos partidários.

PARÁGRAFOÚNICO - As Comissões Partamentares de Inquérito, que terão poderes de
Investigação próprios das autoridadesJudiciais, além de outros previstos no Regimento:
Interno, serão criadas por requerimentoescrito, encaminhado ao Presidante da Casa &

subscrito por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, Independentementede
outras formalidades, tendo a finalidade de apurar fato determinado, por prazo certo, sendo
suas conclusõesencaminhadasaos órgãos competentes do Município e ao Ministério Público

-para.que.promovarn.a.responsabilidade.acieministrativa, civil.e.criminal.dos.Jnitatores.

 

  
 



consiiuídas na forma e com as
terão entre outras alribuições as de:

ART,52 — As Comissões Permanentes & Temporárias,
atribuições previstas no Regimento interno,

| - discutir 6 votar proposições que dispensam, na forma do Regimento Interno, a competên-
requerimentode um terço dos

membros da Câmara;

Et - convocarpara prestar pessoalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, Informações sobra
assunto previamentedeterminado; I

a) Secretário do Municíplo-ou Diretor de Depariamento;

b) Dirigente do Autarquias, Empresa Pública, Socledade de Economia Mista éFundações.

kl - acompanhara elaboração do Código Tributário, do Plano Plurantial, do Plano da Diretrizes
Orçamentárias 6 do Orçamento Anual através da Comissão de Finanças e Orçamento;

IV - acompanhar a execução orçamentária; i

VI - receber petições, reclamações de qualquer cidadão contra atos ou omissões das
autoridades ou entidades públicas; |

Il - velar pela completa adequaçãodos atos do Executivo que reguiamentam disposições legais;

VI - tomar odepolmento de Autoridade e solicitar o ds cidadão:

IX- fiscalizare apreciar programas de obras é planos municipaisde desenvolvimentossobre
eles emitir parecares.

SEÇÃO IX

DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO |

 DISPOSIÇÃO GERAL

ARE 53 - O Processo Legislativo Municipal compreendea elaboração de:

| - emendas à Lel Orgânica Munlcipai;

ff — lots complementares;

11- feis ordinárias; '

IY - resoluções; É

V - decretos legislativos.

PARÁGRAFO ÚNICO —- O Município poderá dispor, através de let complementar, sobre a
elaboração dos atos normativos, previstos nos Inclsos | a V desteartigo.

SUBSEÇÃO II

DA EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

ART.64 - A Lei Orgânica do Município poderá ser emandada mediante proposta:

| - de um terço, no mínimo, dos Vereadores;

11 - do Prefeito Municipal; .

lil - da Iniciativapoptfar assinada por,pelo menos, 5% (cinooporcento) do elettoradodo município.

5 1º - À proposta será discutida e votada em dois tumos, com Intersticio mínimo de 40 tdez)
dias e será considarada aprovada quando houver recebido, am ambas as votações, o voto
favorável de 2/3 (dois. terços) de seus membros. .

não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão leglsiativa.

$3º. A emenda à Lel Orgânica será
respectivo número de order,

promulgada pela Mesa da Câmara Municipal, com o

SUBSEÇÃOIll

" DAS LEIS COMPLEMENTARES

ART.55- As Isis complamentarasserão aprovadas pelo voto da malorla absolutados
membros da Câmara, observados os demais tarmos da votação das le!s ordinárias,excetu
ando-se os casos previstos no Art, 42 desta Lel Orgânica,

PARÁGRAFOÚNICO — As Leis Complementares são, dentre outras, assim consideradas
nesta Let Orgânica, as concementes às seguintes matérias:

Ê - Código Tributário do Município;

!— Código de Obras;

 Ill — Estaluto dos Servidores Públicos Municipais;

!Y — Plano Diretor;

V = Código de Posturas; -

Vt - Reglmento da Guarda Civil Munlelpal;

Vil - Zonsamento Urbano, uso & ocupação do solo;

SUBSEÇÃO IV

— DASLES

ARE66 - As leis ordinárias exigem para sua aprovação o votofavorável da maloria dos
Vereadores presentes à sessão, excetuando-se os casos previstos nesta Lei Orgânica.

ARE57 - A Inloiativadas Leis Complementares s Ordinárias, compete:

+ - aos Vereadores;

k — à Mesa Diretora; .

il - às Comissões Permanentes da Câmara;

IW-aoPrefeitoMunicipal;

IY - nos cidadãos,

ARE 58 - Compete exclusivamente ao Prefeito Municipal a iniciativa do Projeto de Lei que
disponha sobre: “  
E - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
Indireta, bem comoa fixação da respectiva remungração;

H - criação de Secretarias, Departamentos, suas estruturações, assim como dos órgãos da
Administração Pública; 4

Hit - regime jutídico e provimento de cargos dos servidores municipais;

1 — matéria orçamentária e à
auxílios,

que autorize a abertura de créditos adiclonais ou conceda
prêmios ou subvenções.

ART.59 - Ressaivadasas matérias consideradas exclusivas do Poder Executivo do
Legislativo, a Iniciativa popular poderáSer exercida pela apresentaçãoà Câmara Municipalde
Projeto de Lel subscrito por, no mínimo, 5% (einco por cento) dos eleitores do Município.

ABT,60 - Não será admitida emenda que implique aumento da despasa prevista:

1 - nos Projetos de competência exclusiva do Podar Executivo, ressalvadas as que dispo-
nham sobre: .

a) Let que Institul o Piano Plurianual;

b) Lei de DietizasOrgamentárias,desde que a emenda soja compatível com o Piano Plurianual, |

6) Lel OrçamentáriaAnual, desde que a emenda seja compatívelcom o Plano Plurianual é
a Lel de Diretrizes Orçamentárias, e Indique os recursos-necessários; admitidos apenas os
provenientes de anulação dedespesas. -

IE - Nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara.

ABT.61 - Nenhum Projeto de Le! que implique a criação ou aumento da despesa públicaserá
sancionado sem que dels conste a Indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos
encargos, bem coma sua adequação& Lei de Diretrizes Orçamentárias e 2o Plano Pluriantal.

"ARE62 - O Prefaito poderá solicitar que os Projetos de Lels ordinárias de sua iniciativa
iramitem em regime de urgência, dentro do prazo de até 45(quarenta é cinco) dias,

89º. O prazo previsto neste artigo se aplica também aos Projetos de Lei para os quais seexija
a aprovação por quorum qualificado, excetuando-sé os Projetos de Codificação. .

$2º- O prazo fixado neste artigo nãocorre-nosperíodos -ds recesso da Câmara,

$ 8º - Osproletos-em regirha do urgência; deverão receber pareceres das Comissões em
regime de prioridadedentro: do prazo máximo de 3 (três) dlas,

 $ 4º - Dentro do prazo de 45 (quarenta & cinco)-dias, o Vereador:podarásolicitar;medianta
dad verbal, o adiantamento da discussão antes que seja colocado em votação o !

projato. : . .

$5- Se a Câmara nãodeliberarihos-(quarenta-scinco) cias,
8projetoseráincluídonaOrdemdo |Dia, sobrestando a deliberação quanto aos demais assuntos, até gue sa concretize sta votação.

ART.83— O projetoaprovadoem único tumo de votação.será;no prazo ds 5 (cinco) dias úteis, |

enviado ao Prefeito:que,aquisscendo,o sancionaráé promulgaráno prazo de-15 (quinze) dias
úteis.

PARÁGRAFOÚNICO - Decorrido em siêncio o prazo de 15 (gilnze);diasúteis,-a Sanção é
automática 6 obrigatória a sua promulgação pelo Presidente da Câmara dentro de 10 (dez)

dias, .

no todo ou em parte, Inconstitucionalou contrário ao
vetá-lo-á total ou parcialmente em 15 (quinze) dias leis, contados da dala
comunicando em 48 (quarenta e oito) horas ao Presidante da Câmara o

ART64 - Se 0 Prefoiio julgar o Projeto,
inisressa público,
do recebimento,
motivo do veto.

 



81º - O veto deverá ser justificadoe, quando parclal, abrangerá o texto Integral do artigo,
parágrafo, Inciso, ou alínea.

 
$2º-O Prefeito, sanclonandoe promulgandoa matéria não vetada, deverá encaminhá-tapara
publicação.

53- A Câmara dolberará sobre a matéria vetada em um único tumo de discussão évotação,
no prazo de 30 (trinta) dias de seu recebimento,sendo o veta rejeitado pelo voto da maloria
absoluta dos membros da Câmara Municipal,

$42-So 0 voto tor rejeitado, o projeto de lei relomará ao Prefeito Municipal, que terá o prazo
de 48 (quarenta o oito) horas para o promulgar.

8 5º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido nº parágrafo terceiro, o veto será
colocado na Ordem do Dia das sessões subsequentes,sobrestadas as demals proposições
até sua votação final,

$.6º — No taso do parágrafo quarto, se a lei não for promulgada, o Presidente da Câmara a
prómiigará, dentro da 48 (quarenta é olto) horas e, não o fazendo, caberá ao Vice-Presidente
fazê-lo,

ART.65 - Os prazos para discussão 6 votação dos projetos da Lei, assim coma para o exame
do veto, não correm em período de recesso.

ART,66- O Projeto de Le] que receber parecer contrário, quanto ao mérito, em todas as
Comissões Permanentes, será considerado prejudicado, implicando o seuarquivamento.

ART,87 - À matéria constante do projeto da lei rejaltado somente poderá constituir objeto de
novo projeto na mesma sessão legislativa mediante proposta da maioria absoluta dos mem-
bros da Câmara.

PARÁGRAFOÚNICO - O disposto nôste artigo não sa apilca aos Projetos da Iniclativa
exclusiva do Prefeito, que sarão sempre submetidos à delibaração da Câmara.

SUBSEÇÃOV

DOS DECRETOS LEGISLANVOS E DAS RESOLUÇÕES

ART,88 - As proposições destinadasà regular matéria político-administrativa de Iniciativa e
competência exclusivas da Câmara são:

!- Decreto Legislativo, de efeitos externos;

It - Resolução, de efeitos intemos.

ARE69 - Os Projetos da Decreto Legisiativo8 de Resolução,aprovados pelo Plenário em um
só turno de votação, serão promulgadospelo Presidenta da Câmara, não dependendo de
Sanção do Prefeito Municipal,

PARÁGRAFOÚNICO - O Regimento Interno da Câmara disporá sobre as matérias objeto de
Decreto Legislativo 6 de Resolução, cuja elaboração, redação, alteração e consolidaçãoserão
feitas com óbsarvância da mesma técnica relativa às leis.

SEÇÃO X

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA,CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA

ART,70 - A Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária do Município e de todas as
entidades da Administração direta e Indireta, quanto à legalidade, legitimidade,economicidade,
finalidade, motivação, moralidade, publicidade e Interesse público, bem como da aplicação de
subvenções s renúncias de receila será exercida pela Câmara Municipal,mediante controle
externo, e pelos sistemas de controla intemo do Executivo, na forma desta Lel Orgânica, em
conformidade com q disposto no Art. 31 da Constituição Federal.

$1º Ocontrole exiémoserá exercidoSom o atá do TribunaldeContasdoEstado,culoparecer
prévioanualsomenteserárejeitadopelovolo de2/3 (dois teros)dosmembrosdaCâmera Municipal.

82º - Prestarácontas qualquerpessoa física ou jurídica, de direio público ou da direito privado,
que utfize, anecade, guarde, gerencia ou administradinhelto, bens e valores públicos ou pelos
quais o Município responda ou que, em nome desta, assuma obrigações de naturezapecuniária.

$3? - As contas do Município ficarão durante 60 (sessenta) dias, antalmenie,para exames s
apreciação, à disposição de qualquer contribuinte, que podsrá questionar-ihesa legitimidade.

ART7i - A Câmara Municipal e o Executivo manterão, de forma Integrada, sistema de controle
interno com a finalidade de: :

| - avaliar o cumprimentodasmetas previstas no Piano Plurianual e na Lei da Diretrizes
Orçamentárias, a execução dos programas de govemo & do crçamento do Município;

It - comprovar a legalidade e avallar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão
orçamentária,financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administraçãomunicipal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

lt - exercer cohtrote sob o deferimentode vantagens e forma de calcular qualquer parcela
Integrante da remuneração, vencimento ou salário de seus membros ou servidores;

IV - apolaro controlo externo no exercício ds sua missão Institucionaf,

V -.exercero-controls das operações ds crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 
   25responsáveispela controle Interno, go fomarem co) hecimento de qualquer Irregulari-

egalidade, ou densa ãos princípios do Art. 57 a Constitui ão For éral, Gaja darão
- elência as Tribuna! de Contas do Estado, sob pena de responsabilidadesolidária.

| +82º - Qualquer cidadão,partido político, assaclaçãoou entidade sindical é parie legitima para,
na forma da lei, denunciar irregularidades na Câmara Municipal.

SEÇÃO X!

DO PLEBISCITOE DO REFERENDO

: “ARE72 - Mediante proposta fundamentada da maioria dos membros da Câmara Municipal ou
de 5% dos eleitores Inscritos no Município e aprovação do Plenário por 2/3 (dois terços) de
votos favoráveis, será submetida a plebiscito ou referendo questão da relevante interesse do
Municíplo ou de Distrito.

: 8,1? — Aprovada a proposta, caberá ao Legislativo, no prazo máximo da 30 (trinta) dias, a
: Convocação ta plebiscito ou referendo a ser realizado pela Justiça Eleitoral, conforme dispõe

a legislação federal.

& 2º — Somento poderá ser realizado um plebiscito ou referendo em cada sessão legislativa.

83º — À proposta que já tenha sido objeto de plebiscito ou referendo somente poderá ser
reapresentadadepois de 5 (cinco) anos.

| ART.73 - Convocado o plebiscito ou referendo, o projeto legislativo ou medida administrativa
| não efetivada, cujas matérias constituamobjeto de consulta Popular, terá sustada sua tramitação,

até que o resultado das umas seja proclamado.

ART.74 - O plebiscito ou referendo, convocado nos termos dasiaLet, será considerado
aprovado ou rejeitado, por maloria simplas, de acordo com o resultado homologado pelo
Tribunal RegionalEleitoral,

CAPÍTULO H

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO|
DO PREFEITOE DO VICE-PREFEITO

ARE 79 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, elsito para um mandato de 04 (quatro)
anos, na forma da lel, auxiliado pelos SecretáriosMunicipais, ou exercentas de cargos equiva-
Iantes ao de Secretário.

ART,76 - O Prefeito e o Vice-Prefeitotomarão posso em sessão solene na Câmara Municipal,
no dia 1º.de janeiro do ano subsequenteao da eleição, prestando compromissode respeitar as

ConstituiçõesFederal, Estadual e esta Lel Orgânica, na mesma Sessão Solene de Instalação
da Cârhara Muricipal.

8.1º - Se decortidos10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou Vice, salvo motivo
justificado, aceito pelaCâmara, não tiver assumido O cargo, este será declarado vago.
Enquantonão ocorrer-a posse do Prefeito, assumirá o Vica-Prefeito,é na falta ouImpedimento
deste, o Presidente da Câmara.

 
| $2º- No ato da posse, o Prefeito deverá dasincompatibilizar-sade qualquer atividade que, de
| fato ou de direito, seja Incompatível com o exercício do mandato. Na mesma ocasião e ao

término do mandato, fará declaração pública de seus bens, a qual será transcrita em livro
próprio, constando de ata 0 Seu restimo,

| .5 38º - O Vica-Prefeito fará declaração pública de seus bens no ato da posse bem como ao
| término do mandato, desincompatibilizando-sese & quando assumir o mandato de Pretelto.

“AREZZ.» O Vite-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Prefeito,
auxiliará a este,sempro que por ele for convocado para missões especiais.

$ 12 - Pornomeação doPrefeito, O Vice-Prefeito poderá ocuparcargo ceprovimento em comissão
na-Administração'direta ou cargo, emprego ou função na Administração dascentratizada.

$ 2º - Na hipótesedo parágrafo anterior, o Vice-Prefeitodeverá optar pela remuneração.

SEÇÃO

DA SUBSTITUIÇÃO E SUCESSÃO

ART,78 - O Vice-Prefeitosubstitui o Prefeito nos casos da licença e sucede-lhe nos casos de
vaga. .

: PARÁGRAFO ÚNICO --Considera-sevago o cargo de Prefeito, e assim será declarado pato
Presidente da Câmara, quando ocorrer morte, renúncia ou Perda do mandato.

ART79 - Em caso do Impedimentodo Prefeito e do Vice-Prefeito ou vacância dos respectivos
«cargos, assumirá o Presidenteda Câmara que complelará o perfoda se as vagas ocorreremna
segunda metade:do mandato.

“81º -.Os subalitutos legais do Prefeito não poderão se recusar a substituí-lo, sob pana de
exiinção de seus mandatos de Vice-Prefeito ou da Presidente da Câmara, conforma o caso.

:" Enquanto 0 substituto legal não assumir, responderá pelo expediente do Executivo o Procura-
t. dor Jurídico do Município.

| 52. Seas vagas acorrerem na primeira metada do mandato far-se-á eleição direta, na forma
da legislação eleitoral e no prazo máximo de 90 (noventa) dias, cabendo aos eleitos completa-

' remo período,

. SEÇÃO IJ DAS LICENÇAS E IMPEDIMENTOS  
 



: ART.89 - O Prefeito não poderá ausentar-sedo Município ou afastar-se da cargo, por mais de
| 15 (quinze) dias consecutivos, sob pena de cassação do mandato.

 
 

:81º-0O Prefeito regularmente licenciado
1 perceber os subsídios quando:

|

|

pela Câmara Municipal, somente terá direito a

t- impossibilitado do exercício do cargo por motivo de doença devidamente comprovada;

1 = por motivo de licença gestante; '

e- quando a serviço ou missão de representação do Município.

: $ 2º: O Regimento Intemo da Câmara Municipal disclplinará o pedido e a aprovação, pelo
” Plenário, das licenças previstas nesteartigo.

ART8t- O Prefeito não poderá:

| desde a expedição do diploma: .
a)  fimar ou manter contrato com o Município, com suas Autarquias, Empresas Públicas,
Sociedades de Economia Mista ou empresas concesslónárias de serviço ou obras públi
saivo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

 
5

o)
receba privilégios ou favores.

patrocinarcausas da qualquer natureza contra o Município ou suas entidades descentralizadas;

ser diretor, proprietário ou sócio de empresa contratada pelo Município ou que dele

il — desde a posse:

a) exercer cargo, função ou emprego público em qualquer das entidades da Administração
Direta 8 indireta da União, do Estado, do Dlsirito Federal e do Município, ou empresas
concessionárias e permissionárias de serviços e obras públicas;

[=PARAGRAFOQUNICO =Nao“farajus&oSubsiígio;-pelo periodo correspondentes, o Prefeito
que, até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato, não apresentar ao Presidenis da
Câmara a competents declaração da bens atualizada,

SEÇÃO v

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

ART87 - Conipete ao Prefeito, entre outrasatribuições:

É - representar o Município em juízo ou fora dets;

1 — exercer, com O auxilo dos Secretários ou Dirigentes dos órgãos da administração direta
ou indireta, a administraçãodo Município, de acordo com os princípios e normas desta Lei

- Orgânica Municipal;

JU - sancionar, promulgar 6 fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara, no prazo de 15
tquinze) dias úteis, e expedir regulamentos para sua fiel execução;

IV — vetar, se for 0 caso, molivadamente,no todo ou em parts, OS projetos de lei aprovados '

pela Câmara;

V - decretar desapropriações e Instituirservidõesadministrativas;

VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;

Vit - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros, na forma da lei;

VHI — conceder, permitir, autorizar, prorrogar, extinguir ou retomar os serviçospúblicos
delegadosà iniciativa privada, definir a conveniência, a necessidade é a forma de sua
contratação,bem cómo a oportunidadepara a realização de procedimentos licitatórios,
respeitados os preceitos da leglstação vigente. 

1 iX = prover os cargos. públicos e exp: b) participar de qualquerespécis ds conselho das entidadesmencionadasno inciso anterior;

c) exercer outro mandato público eletivo.

PARÁGRAFO ÚNICO — Não se considera contrato de cláusulas uniformes aquele decorrente
de procedimento licitatório.

SEÇÃO Iv

DOS DIREITOS E DOS DEVERES DO PREFEITO

ART.8a - São, entre outros, direitos do Prefeito:

| — Julgamento pelo Tribunal de Justiça, nas contravenções e nos crimes comuns é da
responsabilidade, conforme o disposto no Art. 28, Inciso X, da Constitulção Federa!;

IH subsídio mensal condizente com o cargo e em conformidade com os limites legais;

Hlf — licença, nos termos desta Lel,

ART83 - São, entre outros, deveres do Prefeito:

1 — respeitar, defender e cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lel Orgânica do
Munkcípio e as leis do País & tratar com respeito e dignidade os Poderes constituídose seus
representantes;

tl — planejar as ações administrativas, visando a sua transparência, eficiência, economia e
a participação comunitária;

HE—. tratar com dignidadeo Legislativomunicipal,colaborando para o seu bom funcionamento
& respeilando os seus membros;

IV — atender às convocações, prestar esclaracimentos e informações no tempo a forma
regulares, solicitados pela Câmara Municipal;

V - colocar à disposição da Câmara, até o dia 20 (vInte) de cada mês, as dotações
orçamentárias que lhe forem destinadas;

Vi — encaminhar ao Tribunal de Contas, no prazo estabelecido, as contas municipais do
exercício anterior;

Vit — deixar, conforme regulado nesta Lei, anualmente,à disposiçãode qualquer contribuinte,
durante 60 (sessenta) dias, as contas municipals, de forma a garantir-lhes acompreensão,
o exame e a apreciação.

ART,84 - Os direitos a deveres previstos nos artigos anterioras são extensivos, no que
couber, ao substituto ou sucessor do Prefeito. :

SUBSEÇÃO |

DA REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

ARE85 - Os subsídios do Prefeito e do Vice — Prefeito serão fixados pela Câmara Municipal,
através de li de sua Iniciativa, nô lltimo ano de sua legistatura, até 30 (trinta) dias antes das
eleições municipals, vigorando para a Legislaturasubsequente,observado O que dispõem os
Arts. 99, 8 4, 8 37, X e XL, da Constituição Federal.

ARE-86 = O subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeitoserá fixado determinando-seo valor em
moeda corrente no País.

edir os demais atos referentes à situação funcional dos
servidores; . .

! X- enviar à Câmara, no prazo legal, os Projetos do Plano Pitrianuat, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e do Orçamento Anual;

Xi - encaminharao Tribunal de Contasdo Estadoe à Ciâmara Municipal, até o dia 31 de março
! de cada ano, a prestação do contas do Município, bem como os balanços do exercício findo;

XH — prestar contas da execução orçamentária,em audiências públicas, junto à Câmara
Munlkcipal, quadrimestralmente,nos termos da lagistação federal;

Xlil - encaminharaos órgãos competentes os planos da aplicação e as prestaçõesde contas
' - exigidas em lei, Inclusive as despesas com pagamentos, nos balancetes mensais; '

XIV - fazer publicar os atos oficiais;

XV = prestar à Câmara dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, após o protocoloda pedido,
as Informações solicitadas;

XVI - superintendera arrecadaçãodos tributos e preços, bem como a guarda 6 a utilização da
tecaita e aplicação das disponibilidades financeiras no marcado de capitais, autorizar as

-despesas & os pagamentos dentro dos recursos orçamentários ou ds créditos aprovados .

pela Câmara; |

XVI! - colocar à disposição da Câmara, dentro de 35
quantias que devem ser despendidasde uma só vez, e,
parcela correspondente ao duodécimo de sua dotação

(quinze) dias de sua requisição, as
até o dia 20 (vinte) de cada mês, a

orçamentária;

Xvilt - aplicar multas previstas em leis é contratos, bem como cancelá-las em ato devida-
mente motivado quando Imposias irregularmente;

XIX - resolver sobre os requerimentos, rectamaçõesou representaçõesque lhe forem
dirigidas, sobre matéria de competência do Executivo Municipal,

* XX- oficializar, obedecidasas normas urbanísticasaplicáveis, as vias e logradourospúblicos;

4
Ê

XX! - «ar denominaçãoa próprios, vias e logradouros públicos;

XXIt - aprovar projetos de edificação é planos de loteamento, arruamento, e zonsamento
urbano e para fins urbanos;

»XXIIl - apresentar à Câmara, anualmente, refatório sobre o andamento das obras & serviços
munkipais, e programas para 6 ano seguinte;

XXIY - o'Prefelto poderá delegar, por decreto, a seus assessores, funções administrativas
que não sejam de sua exclusiva competência;

XXV — determinar a abertura de sindicância e a instauração de inquérito administrativo,

XXVI — convocar extraordinariamente a Câmara Municipal para deliberar sobre matéria da
Interesse público relevante e urgente;

XXVII — dispor sobre a organizaçãoe ofincionamentoda AdministraçãoMunicipal, na forma
da ki;

XXVII — declarar estado de calamidade pública;

XXIX — alisnar bens Imóveis, mediante prévia e expressa nutorizaçãoda Câmara Municipal;

 XXX — dispor sobre-a execuçãoorçamentária;

| = fixar os preços dos serviços públicos;   
 



' XXXI] — realizar operações de crédito, mediante autorização da Câmara Municipal;

XXXI — celebrar convênios e consórcios com prévia autorização da Câmara Municipal;

XXXIV —abrir crédito extraordinárionos casos de calamidadepública,
comunicando imediatamente o fato à Câmara Municipal;

XXXV — determinar a abertura de sindicância e a instalação de inquéritoadministrativo;

XXXVI- remeterà CâmaraMunicipal, até 15 (quinze) de abril de cada ano, o relatório sobre a

|
i

I

em caráter excepcional, |

situação geral-da Adminisiração Pública;

XXXVI — solicitar o auxílio dos órgãos de segurança,quando necessário, para 0 cumprimento
de seus atos; É

XXXVI — transferir, temporária ou definitivamente, a sede da Prefeitura.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os deveres são extensivos aqueles que substituíremou sucederem
o Prefeito Municipal.

SEÇÃO Vi '

PA PERDA DO MANDATO

ART,88- Ocorre a parda do mandato do Prefeito por extinção ou por cassação.

SUBSEÇÃO |

” DA EXTINÇÃO DO MANDATO DO PREFEITO

ART.89- Extingue-se o mandato do Prefeito o assim será daciarado pelo Presidente da
Câmara Municipal quando: ”

| — ecorrer o falecimento;

II ocorrer renúncia expressa ao mandato;

HI — ocorrer condenação criminal transitada em iulgado; À

IV —Incidie nas Incompatibilidadespara o exercíclo do mandato é não sedesincompatibllizar
até a posse 8, nos casos supervenlentes, no prazo da 15 (quinze) dias, contados do
recebimento de notificaçãopara isso, promovida pelo Presidente da Câmara Municipal,
garantido o contraditório e a ampla defesa;

V—deixarde tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal, na data prevista.

8 1º - Considera-se formalizada& renúriciae, por conseguinte, como tenda protluzido todos os
seus efeitos para os: fins deste artigo, quando protocolada nos serviços adrminisirativosda
Câmara Municipal,

$ 2º. Ocorido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câmara Muriicipal, na «

primeira reunião, o comunicará ao Plenário e fará constar da ata a declaraçãoda extinção do |

mandato, garantido o direito à ampla defesa, e convocará o substituto legal para a posse,

$ 3º - Ss a Câmara Municipal estiver em recesso,
Presidente, para os fins do parágrafo anterior.

será imediatamente convocada pelo seu

SUBSEÇÃO I!

DA CASSAÇÃO DO MANDATO

ART.90 - À Câmara Municipal poderá cassar o mandato do Prefeito quando, em processo
regular em que lhe é dado amplo direito da defesa, com 08 melos e recursosa ela inerentes,
concluir-se pela prática de Infração político-adminisirativa,

ART.91 - São infrações polftico-administrativas: /

1- deixar de apresentar a declaração de bens,
desta Le] Orgânica;

nos termos do parágrafo segundo, do Art. 78

1 — Impedir o livre é regular funcionamento da CâmaraMunicipal,

II — impedir o exame de livros e outros documentos que devam constar dos arquivos da
Prefeitura Municipal, bem como a verificação de obras6 serviços por comissões ds Inves-
tigação da Câmara Municipal ouauditoriaregularmenteconstituída; .

IV = dosatendsr, sem motiva Justo é no píazo legal, os pedidos de Informações da Câmara
| Municipal, quando formulados de modo regular;

Y — ausentar-se do Municíplo, por tempo superior ao permitido nesta Lel, salvo licença da
Câmara Municipal;

| Vi — proceder de modo Incompatívelcom a dignidade& o decoró do cargo, aplicável, nó que
couber, o disposto nó inciso Ii, do Art, 33 desta Lefi .

PARÁGRAFO ÚNICO -- Sobre o substituto do Prefeito incidem as infrações político-adminis. +

trativas do que trata esto ariigo, sendo-lhe aplicável o processo pertinente, ainda que i

cessada a subsliuição. |

ARE. 82 - Aplica-se ao processo de cassação do mandato do Prefeito o disposto nos Arts. 34   e 35 desta Lei.

 
DOS AUXILIARESDIRETOS DO PREFEITO MUNICIPAL

ABL93 - Os Secretários Municipais ou a estes equiparados, serão escolhidos dentro Os
brasileiros malores de 21 (vinte e um) anos, no exercício dos direitos políticos, devendo
residir no Município no período em que desempenharem stasfunções.

ARE 84 - A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuiçõesdas Secretariasou órgãos
equivalentes,definindo a competência, deveres e responsabilidadesdos respectivos titulares.

ABRI95 - Além das atribuiçõesfixadas em fel, compels aos Secrelários ou a estes equipara-
dos:

| — exercer a orientação, coordenaçãoe supervisão dos Órgãos e entidades da Administração
Municipal, na área de suas competências;

il — referendar os atos a decretos assinados pelo Prefeio,
de competência;

pertinentes às respectivas áreas

lit — apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados na Secretaria ou órgão

1V —praticar atos pertinentes às atribuições que ihes forem autorgadas ou delegadas peto
Preteito;

V— expedir instruções para a execução de leis, regulamentos e decretos;

Vi — comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela mesma, para prestação
ds esclarecimentos oficlais. .

PARÁGRAFO ÚNICO -- A convocaçãodos SecretáriosMunicipais ou a estes equiparadosserá
comunicada ao Prefeito Municipal, que deverá determinar o pronto acolhimentodo chamado.

ART,98 — Os Secretários ou a estes equiparados são solidariamente responsáveis com o

ART,97 - A competência dos Secretários Municipais,
equiparados, abrangerá tado q território do Município,
administrativos sob sua responsabilidade.

ou daqueles que a estes sejam
nos assuntos periinentes aos órgãos

ART. 88 — Os Secretários, ou aqueles a estes equiparados, serão sempre nomeados em
comissão e farão declaração de seus bens, que será transcrita em livro própria, constando
de ata O seu resumo, tuda sob pena do nulidade do ato deposse.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando exonerados,
impedimento para o exercício de qualquer
responsabilidade.

deverão atualizar as declarações,sob pena de
outro cargo público muntcipat e sob pena de

SEÇÃO VII

DA SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA

ART89 - Até 30 (trinta) dias antes do final do mandato, o Prefeito providenciará, para a
entrega ao seu sticessor 8 para publicação imediata, refatório da situação daAdministração
Municipal, que conterá, entre outras informações atualizadas, as relativas a:

E - dívidas do Município, com datas dos respectivosvencimentos, Inélusive as de longo
prazo & encargos decorrentes das operações de crédito, informando sobre a capacidade da
AdministraçãoMunicipal realizar operações de crédito de qualquer natureza;

H —- medidas necessárias das contas municipais perante o Tribunal ds Contas, referentes a
seu último ano da mandato; : .

IV - situação dos contratos com concessionáriase permissionárias do serviço público;

V — estado dos contratos. de obras e serviços em execução ou apenas em formatização,
informando sobre o que foi realizado a pago, além do que houver por executar, com os
respectivos prazos;

VI — transferências à serem recebidas da União e dos Estados por força de mandamentos
constitucionais ou convênios;

VII = projetos de lei ds Infclativa do Poder Executivo em tramitação na Câmara Municipal,

Vill — situação dos servidores do Município, seu custo mensal, quantidade e órgãos em que
estão lotados » em exercício.

ART 100 - Proclamadooficialmenteo resultado
Indicar uma Comissão de Transição,
administrativas do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO —

da eleição municipal, o Prefeito eleito podera
destinada a proceder o levantamento dascondições

O Prefeito em exercício não poderá Impadir ou dificuaros trabalhos

TÍTULO

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART 101 - Os ageniss políticossofierãopenalidadespor alos de Improbidade administrativa.

 

   
 



T ” : 4. declaração de bens;
ART. 102 - Compete à'Administração Municipal:

cup atadasSessoes-da-Camarar—— =|- a acessibilidadeaos cargos, empregos ou iunçõespúblicas; -

: º . JV - registro de leis, decretos, resoluções, regulamentos, instruções e portarias; !

tt - investiduraem cargo, emprego ou função pública mediante concurso público de provas ou : - :

: - iprovas e títulos; V - cópia de correspondência oficial;

dll - prioridade na convocação de candidatosaprovados em concurso anterior, sobre os novos Vt - protocolo, Índice de papéise livros arquivados;
concursados, respeitado o prazo de validade do Eoncurso;

VII - licitações e contratos para obras 6 serviços;
1 - respeitaro direito à sindicalizaçãodos funcionários públicos municipais, bem como o direão
de greve nos termoselimites definidos em fel complementar federal; VI - contrato da servidores; j

V- o dever de reservar percentualdos cargos e empregospúblicos a fim de serem preenchidos 1X - contratos em geral;
por poitadores de necessidades especiais, bem como definir os eritérios de admissão; -

X - contabilidade e finanças;
VI - a possibilidade de contrataçãoda pessoa! temporáriopara atender a casos de excepelonal
interosse público, prevista no Inciso IX, do Art 37, da Constitulção Federal, aplicando-se o XI - concessões e permissões de bens Imóveis e de serviços;
disposto na Lei Fedaral nº 8745/93, no que couber, até a emissão de norma municipal :

regulamentando a questão; XII - tombamento de bens imóveis;

II - assegurar que seja observado, quanto aos vencimentos, o disposto no Art. 37, Incisos XII Xilt - registro de loteamentos aprovados.
e Xiil, da Constituição Federal," + 1], .

! 81º - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito e peto Presidente da |

VIII - a criação de autarquias, empresas públicas, socledade de economia mista 6 fundação| Câmara, conforme o caso, ou por funcionários designados para tal fim.
pública por let espetifica;- : N

$ 2º - Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou outro sistema, |

 
IX = aplicar penalidadespor atos de improbldade administraliva,no âmbio de sua competência; convenientemente autenticados, admitindo-se os meios magnéticos.

X- a proibição de promoçãopessoal dos agentespolíticas e servidorespúblicos na publicidade SEÇÃO Hi
de atos, programas, obras é serviços. !

: | DA FORMA '

"CAPÍTULO 11

. ART40 - Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com
DOS SEAVIDORES:MUNICIPAIS observâricia das seguintes normas:

ART 103- Lei municipal disporá sobra o regimejurídica dos servidores municipais,é tambémsobre a t - decreto, numerado em- ordem cronológica, nos seguintes casos:
criação, transformação s extinção de cargos, empregos e funçõespúblicassua forma de provimen- |

to; plano de carreiras e sistema remuneratório, obsejvadoo disposto. na-Constituição Federal. [ a) regutamentaçãoda lei,

ART.-104 - O Conselho Municipal de Políticade Administração e Remuneração de Pessoal, | b) instituição, modificação e extinção de atribuições não privativas de lei;
instituído por le] municipala integrado pór-sérvidoresdos Poderes locais, atenderá o disposto
na Constituição Federal. . i 6) abertura de créditos especlais e suplementares,até o limite autorizadopor tel, assim como
- de crédito extraordinário;

ART. 405 » A Administração Pública Municipal, na elaboração de sua política de recursos .
humanos, atenderáaos princípios de valorização dos servidores públicos, Investindo em seu| d) declaração de utilidade ou de necessidade pública, ou de interesse social, para efeito de
treinamênto, para aprimoramento 6 Atualização dentro da carreira. desapropriação ou de servidão administrativa;  

“ É
ART.108 - Os cargos, eripregos ou funções em comissão, de livre nomeação 8 exoneração,| 8) aprovação de regulamento ou regimento;

pertencênteS ao ExeBilivo-s Legislativo; sómente podarão ser criados em nível dedireção, . '

chofia ou ajsessória. ide t permissão e autorização, a particulares, da prestação de serviços municipais;

ART. 107 - Reservarsg"á percentual ds 5% (cinco por cento) dos cargos, funções s empregos 9), medidas executórias do plano diretor de desenvolvimento integrado do Município;
de provimento efetivo, pára passoas portadorasde necessidades espaciais em cada órgão ou . :

entidades do Governo hunicipal, Inciuslvô autarquias,sociedades de economia mista e funda-| h) criação, extinção, declaração ou modificação dos direitos dos administrados não privall-
ções mantidas pelo Poder Público. * vos de lei;

PARÁGRAFO ÚNICO — A admissão será procedidaapós exama médico em que se comprove ; |) fixação e alteração de preços públicos.
clinicamente a presença de necessidades especiais. Í

: a I1 — portaria, nos seguintes casos: t

. CAPÍTULO ditE A . a) provimento e vacância dos cargas públicos e demais atos do efeitos individuais;
DOS ATOS E DOS PROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOS

bj lotação e relotação nos quadros do pessoal,  SEÇÃO | 
o) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades e demais |

DA PUBLICAÇÃO atos Individuais de efeitos internos;

ART, 108 — A publicaçãodas lels e'álós munkoipais será fofa pelo Diário Oficial do Município e,| d) outros casos, determinados por lei ou decreto.
na falta deste, em jornal local. : ,

. , PARÁGRAFO ÚNICO - Os atos constantesdo Inciso Il podarão ser delegados ao seu auxiliar
$ 1º - A publicação dos atos nãonormátios,pela imprensa, poderá ser resumida. mais próximo.

$2º. Os atos de efeitos externos só terão eficácia após sua publicação. SEÇÃO IV

43º - À escolha do órgãodo imprensá pára a divulgaçãodas leis e atos municipais deverá ser DAS CERTIDÕES E DOS DIREITOS DE PETIÇÃO E REPRESENTAÇÃO
faita por licitação, em que se levarão em conta não somente as condições de preço, como as

preenchaos requisitos do Art 5% XXXII 8 XXXIV, da Constituição'Federal,no prazo máximo de
8 4º - O órgão do imprensa a que se tefsro o parágrafo anteror será constieradoo veleuto| 15 (quinzo) dias, certidões ds atos, contratos é decisões, sob pena de responsabilidade da
oficial de divulgação dos atos focais. autoridade ou do servidor que negar ou retardar sua expedição,

SEÇÃO It PARÁGRAFOÚNICO — No mesmo prazo deverão ser atendidas as requisições judiciais, se
outro prazo não for-fixado pelo Juiz,

: DO REGISTRO .

í CAPITULO Iv

 

circunstâncias ds frequência, hotário, 'tiragem6distribuição. ART,qt — À Prefeitura o a Câmara são obrigadas a fornecera qualquer Interessado que

í
t

I

ART.109-O Municíplo terá os livros que forem necessários aos seus serviços, 8, obrigatoria- ,
mente, os de: no . DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

| - termo de posse e compromisso; “SEÇÃO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART, 112 - Compreendeo Patrimônio Público da Administração Municipal:

| - todas as coisas móveis e imóvels, direitos e ações que, a qualquer título, sejam propriedade
do Municíplo; ' 

 



 

 
It - o meto amblente ecologicamente equilibrado, constitui bem público de uso comum do
povo, Impondo-sa ao Poder Público o dever de defendé-lo o preservá-lo;

5 1º - A destinaçãodo terras públicas ou devolutasdevem ser compatibilizadascom a política
agrícola e com O plano nacional! de reforma agrária;

8 2º - É dever do Municípiozelar pela preservaçãoda patrimônio histórico-cultural,expressão
da memória do seu povo, empreendendo todas as ações necessárias a esse fim.

SEÇÃO IL

DOS BENS MUNICIPAIS

ART. 113 - Constituem bens municipais todas as colsas móveis, Imóvels o semoventas,
direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Município,

ralo de B (oito) quilômetros, contados do ponto central da sede do Município.

PARÁGRAFOÚNICO - Integram Igualmente o Paltimônio Municipal as terras devolutas
localizadas dentro do ralo de 6 (seis) quilômetros, contados do ponto central dos Distritos.

ART. 15 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens muricipais, respeitada acompetência
da Câmara Municipal, quanto àqueles que estiverem sob sua administração.

ART. 118 - Todos os bens municipais devarão ser cadastrados, com a Identificação respec-
tiva, numerando-se es móveis segundo o que for estabelecido em regulamento.

ART. MZ — Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
& altenações serão contratados mediante processo de licilação pública que assegura, nos
termos da lel, publicidade ao certame e Igualdade de condições a todos os concorrentes,
permitindo-se, relativamente às exigências de qualificação técnica e econômica, somente
aquelas indispensáveis à garantia de cumprimento da obrigação.

PARÁGRAFO ÚNICO - O procedimento licitatório seguirá as normas gerais previstas na
legislação federal, complementadas por leis municipais no que couber.

ART. 118 — A alienação de bens da AdministraçãoPública, subordinada à existência de
Interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
normas da legislação federal, complementadas por lei municipal no que couber.

814º — A'afenaçãode bens de uso comum do povo ou de uso especial deverá ser precedida
também de sua desafetação.

|-— a afetação e a desafetação de bens municipais dependerá de lei.

$ 2º - No caso ds Investidura, assim considerada a alisnação aos proprietários de Imóvels
lindelros de área remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar
Inaproveitável isoladamente, dispensar-se-á a concorrência.

t— a investidura far-se-á por preço nunca Inferior ao ca avaliação, que não poderáultrapassar
50% (cinquenta por cento) do valor constante da alínea “a” do Inciso II, do Art. 23, da Le)
Federal nº 8.666/93, '

ART119 - O Município, preferencialmente à venda ou doação de bens Imóveis, outorgará |

concessão de uso, mediante autorização legislativa, respeitada a legislação federal pertinen-
to.

ART. 120 - A aquisição de bens Imóveis, por compra ou
avaliação e autorização legislativa. permuta, dependeráde prévia |

ARE. 121 - O uso dos bens municipais por terceiros poderá ser feito por concessão, permis-
são ou autorização, conforme o caso 8 o Interesse público, devidamentejustificado, o exigir,
garantindo-se,om qualquer hipótese, a preservação do meio-ambientee do patrimônio

bistórico-cultural, |

& 1º - À concessão administrativa dos bens públicos de uso dominial dependerá de ls! e

$ 22- À concessão administrativa de bens de uso comum do povo e da uso especial somente
poderá ser outorgada mediante autorização legislativa e licitação.

83º - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será outorgadapor tempo
Indeterminado e a título precário, formalizada através de Decreto.

8 4º - À autorização, que poderáincidirsobre qualquerbem público, será feita por portaria,para
atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

ART, 122 - Podarão ser cedidos para particulares, para serviços transitórios, máquinas e
operadores da Prefeilura, desda que não haja prejuízo para os trabalhos do Município, e o
interessadorecolha previamentea remuneraçãoarbitrada e assino termo de responsabilidade
pela conservação e devolução dos bens recebidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Executivo e o Legislativo ficam obrigados a, no primeiro ano do
mandato, reavaliar as concessõesdos bens municipais em vigor & a propor é aprovar
medidas cabíveis até o final do referido exercício.

SEÇÃO ill i

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ART. 123 - Osserviços 'públicos, na esfera de sua competência,constituem dever do
Município, 

ART. 124 - Ao usuário dos serviços públicos fica garantida sua prestação compatível com a
dignidade humana & com regularidade,continuidade, eficlência, segurança, atualidade, gene-
talidado, cortesta 8 modicidade da tarifas.

 

ART, 125 - A execução de obras públicas municipais deverá ser sempre precedida de projeto
elaborado segundo as normas técnicas adequadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura,por suas
autarquias e entidades de economia mista, e Indiretaments por tercelros, respoitadas as
disposições da legislação vigente.

ART, 126 - À permissão de serviços públicos, sempre atítulo precário, será outorgada por
decreto após edita! de chamamento de interessados para a escolha do melhor pretendente.
À concessão só será feita com autorização legislativa, mediante contrato, conforme as
disposições da legisiação vigente.

8 1º - Serão nulas de pleno direito as permissões,as concessões,bem como quaisqueroutros
ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. i

$ 2º. Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos a regulamentação e )

fiscalização do Município, Incumbindo aos que os executam sua permanente atualização e
adequação às necessidades dos usuários.

8 3º - O Município poderá retomar sem Indenização os serviços permitidos ou concedidos,
desde que executados em desconformidade com q ato do contrato, bem como aqueles que
se revelarem Insuficientes para o atendimento dos usuários.

| 84º- As concorrências para a concessãodo serviço público deverão ser precedidasde ampla
| publicidade, mediante edital ou comunicado resumido.

ABT. 127 - As tarifas de serviços públicos e de utilidade pública deverão ser fixadas pelo
Executivo, tendo em vista a justa remuneração.

ART. 128 - O Poder Executivo, para bem conduzir os projetos, programase subprogramasdo
Município, deverá prover no sentido de que os órgãos da administração direta ou Indireta
atuam organicamente dentro de escalas e prioridades fixadas em lei.

$ 1º - Os planos, projetos e programas de obras e serviços públicos só deverão ser *

efetivados sob os seguintes aspectos:

! - de acordo coma legislação em vigor,

tt - dentro dos limites compatíveis com a capacidade econômico-financsira do Município;

Hi - quando facuftema solução de problemas, objetivando o interesse público e o bem estar i

social.

$ 2º. Os projetos de obras públicas serão agrupados por erdem de prioridade, pelo órgão
competente, subordinado ao Prefeito ou por ele supervisionado.

$ 3º - A ordem para a execuçãode qualquer obra autorizadano orçamentoou em deliberação
especial dependerá do crédito de prioridade de que trata esteartigo.

8 4º - O Poder Executivo deverá promover, de modo permanente por órgão de planejamento
8 coordenação, a análise dos projetos e programas de obras e serviços públicos, tudo de '

modo que possa ser fixada uma visão de conjunto sobre a execução de Planos de Ação
Integrada, principalmente quanto aos seus custos da manutenção de operação. 

;- ART. 128 - Às obras que constituem atividades públicas específicas do Município, compre-
endendo equipamentos urbanos s melhoramentos destinados a assegurar à comunidade a

! realização das funções básicas de habitação, trabalho, recreação e circulação, se regem
pelas normas de urbanismo estabalecidas na legislação em vigor.

ARÁGI Q ÚNICO - Integram-se no planejamento urbanístico municipal as normas refe-
tidas neste artigo, que abrangem as seguintes realizações da competência do Município:

| - obra de viação urbaria o rural;

[1 - obra de engenhariasanitária;

Hi - obras palsagísticas e estéticas;

IY - obras locais de bases de serviços de utilidade pública.

ART, 130 -- Cabe ao Prefalto promover a elaboração de projetos e orçamento de obras
públicas municipais bem como aprová-los, ressalvada, em malória administrativa, a autono-
mia das entidades da administração Indireta.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município poderá executar obras de Interessa comum, mediante
convênio com o Estado, a União ou entidades privadas é através de consórcio com outros
Municípios,

ART 131 - Lei Municipal disporá sobre:

[- o regime de concessões e permissões de serviços públicos, o caráter especial do
respectivo contrato, prazo de duração, condições de caducidade, fiscalizaçãoe rescisão das
outorgas;

it-- o direito dos usuários;

HI — política tarifária;

 IV — a obrigação de manter serviço adequado.

í

, ART. 132 - Os serviços públicos prestados indiretamentepelo Município dependerão de  
 



 
licitação prévia para a outorga; sendo de obrigatória observância os princípios gerais consia-
nados em lai federal, que disponha sobre normas gerals de licitação.

CAPÍTULO V : i

DA GUARDA MUNICIPAL Ê

ART183 - O Municípioconstituiráà Guarda Civil Municipal de Bebedouro, que será uniformi- E

zada, hlerarquizada 6 de caráteí Chil, préparada para as atividades que lhe sejampróprias,e
no interesse da colstividade promoverá'6 serviço de policiamento preventivo comunitário,
podendo, também, quando solicitada, colaborarcom os órgãos de Segurança Pública dó
Estado ou da Federação. Ns

Í 6 1º- A Guarda Chvil Muniêipal terá também a Iicumbênciade viglar e proteger asáieas de
proteção amblental, especialmerita as definidasnósta Lei Orgânica.

$22- No Interessa dos munícipes residentes na zona rural, e constatada a efetiva necesst
dade, o policiamentoprevéniivo comunitáriopoderá institutr a “patrulha rurar, para protegeras |

comunidades localizadas fora co perímátro urbano,

83º - Lel Complementar regulamentará as demais atividades afetas ao policiamentopreven-
tivo comunitário, bom como convênio com o Departamento Municipal deTráfego para

“fiscalização do trânsito. .

GAPÍTULO VI |

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

ART;134 “O Munleíplo poderá dividir-se, para fins administrativos, em Distritos a serem |

Sriados "alteradas, organizadós'esuprimidospor lei após consultá plebiscitáriaàs populações =!

literossadas,dbservada& Législação Estadual & o atendimento aos requisitosestabelécidos
no Art-138 desta Lel Orgânica. o
 

 
$ +? - A criação de Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais Distritos,que) 1

serão suprimidos, sendo dispensada,nestã hipótese, a verificação dos requisitosdo Art. 138 |

desta Lei Orgânica. i !

|82º - A supressão do Distrito somente se efótudrá por lel após consultaplebiscitária à Ii

população da área Interessada. |
, : :

8-3 - A lel quo aprovar-a supressão de Distrito redefinirá o perímetro do Distrito do qual se
originou o Distrito suprimido. :  
54- O Distrito terá o nomes da respeciiva sede, cujacategoria será a de vila. É $5º- O Distrito sede do Município não será objeto da fusão, extinção ou desmembramento,

ART138 - À kel do ciação 6 supressão de Distritos somente será aprovadase obtiver o voto
favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, .

PARÁGRAFO ÚNICO - A votação será obrigatoriamente em 2 (dois) turnos, com interstício
minimo de 10 (dez) dias. . :

ART.196 - São requisitos para a criação de Distritos: .| população,elekorado 6 arrecadaçãonão inferiores -à quinta parte exigida para a cilação de É

Município;

H — existência, na povoação-sede, ds pelo menos 50 (cinquenta) moradias, escolapública,
posto de satida e posto policlai; . º

HI — a comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste artigo far-se-á median-te: o .

a) declaração emitida pela Fundação InstllutoBraslialto de Gaografia e Estalística de
estimativa depopulação; * 

1 b) certidão, emitida pelo Tribunal RegionalEleitoral,cettificândo o número de eleitores; to

o) certidão, emitida pelo Agenta Municipal de estátística oi pela repartição fiscaldo,Muni
cíplo, certificando o número de moradias; - - o :

d) certidão do drgão fazendário Estadual e do Munlelpal,-córilficando a arreçadção na|
respectiva área territorial; : : moer

| e) certidão emitida pela Prefelturaou pelas Secretarias de Educação, de Saúdo ê dé
Segurança Pública do Estado, cerificando a Existência do escola pública e dos postos de
saúde e policial na povoação-sade. . , |

ART137 - Na fixação das divisas distritais serão observadas as normas previstas gm lel
estadual, sendo vedada a Interrupção de continuidade territótial to Munteípioou Distrito de |

origem. Ê Rua as

 ART138 - À instalação do Distrito far-se-á peranteO Juiz Eleitoral da Comarca, ria Séde doDistrito. . Vs : sm

TÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIAE FINANCEIRA

“CAPÍTULO |

 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIOMUNICIPAL

SEÇÃO !
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART.139 - À Isenção, anistia ou moratória dos tributos municipais somente poderá ser
concedida por lei que trate do tributo respectivo, cbssivados os parâmetros da legistação
federal.

PARÁGRAFOÚNICO - A aprovação da let que conceda isenção, anistia ou moratória
dependará do voto favorável de 2/3 (dols terços) dos membros da Câmara Municipal.

ART.140 - A remissão da débitos tributários somente poderá ocorrer nos casos de calamidada
pública ou notória pobreza do contribuinte, devendo a Jet que a autorizar ser aprovada por
maloria de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, respeitados os termos da |

teglslação federal. |

ART141 - A concessão de Isenção, anistia ot moratória não gera direito adquirido e será
revogada de ofício sempre que se apure que o bensilciária não satisfoz ou deixou de

ART142 - O Exécutivo e o Legislativo ficam obrigados &, na primeiro ano domandato,
reavaliar as isenções, anistias e remissães em vigor & a propor e aprovar as medidas
cabíveis até 0 finai do referido exarcício,

ART,143- O Municíplo é obrigado a prestar a todo contribunis os esclarecimentosnecassá- É

ros sobre a tributação municipal, devendo para tal manter serviços específicos. ]

através da Imprensa local, quando não, para o pagamento de qualquer tributo ou multa.

SEÇÃO ft

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS /

ABI,144 - À receita municipal constitui-se da arrecadação dos tributos municipais, da
partleipaçãoem tributos da União e do Estado, nos termos do Art. 158 da Constituição |

seus bens, serviços, atividades é de outros ingressos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços serão fixados peloExecutivo,observada a Legislaçãoem

ART,145 - Os tributos municipais, sempre que possível, terão caráter possoal e serão
graduadossegundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado àAdministração,

ficar, respeitados os direitos
Individuaisg nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos é as atividades econômicasdo |

contribuinte.

ART,146 - Compete ao Município Instituir:

1 — Imposto sobre;

a) propriedade predial e territorial urbana;

b) transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, da bens Imóveis,
natureza ou acessão fisica, e de direitos reais s
como cessão de direitos à sua aquisição;

por
óbre Imóveis, exceto os de garantia, bem

8) serviços de qualquer natureza, não compreendidos na compatênciado Estado, definidos
em let complementar.

It — taxas, em razão do exercíciodo poder de polícia ot pela utilizaçãoefetiva ou potencial de
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contrlbuinte ou postos à sua

disposição; . Í
 

Hi — contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;

IV — contribuiçãocobrada de seus servidoras, para o custelo em benefício destas, da sistema
do Feevidência8 Assistência Social, observado o disposto no 8 6% do Ar. 195, da Constitu-
ção Federal,

8 9º- O Imposto previsto na alínea “a?, do inciso |, deverá ser progressivo,nos temos da lei,
de forma a assegurar o cumprimento da tunção social da propriadade. Í

impre sua função social, para 0s efeitos do parágrafo anterior,
Igências fundamentals de ordenação da cldade expressas no Plano

S.A propriedade urbana eu
quando atende às ex!
Diretor.

83º- As taxas não poderão ter base de cálculo própria de Impostos. i

que alude o Inciso HIl poderá ser cobrada dos proprietários
de Imóveis valorizados por obras públicas, tendo como limite total a despesa realizada e, |

como iimite individual, o acréscimo ds valor ds que da obra resultar para cada imóvel |

beneficiado. |

ART447 -À administraçãotributária é atividade vinculada, essencial ao Muntcíplo e deverá Ê

estar dotada de recursos humanos é materials necessários ao fig] exercício ds suas atribui. |

ções, principalmente no que se refere a:

tt — lançamento dos tributos;

lil — fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias; 
 



 
IV —inscrição dos inadimplentes em dívida ativa 6 respectiva cobrança amigável ou encami-
nhamento para cobrança judicial,

ART.148 - O Município poderá criar colegiado constituído paritariamente por servidores dastg-
hados pelo Prefeito Municipal8 contribuintes indicados por entidades representativasde
talégorias econômicas e profissionais, com atribuições de decidir, em grau de recurso, as

reclamações sobre lançamentos s damais questões tributárias.

ÃG ÚN GO — Enquanto não for criado o órgão previsto neste artigo, os recursos
serão decididos pela Prefeito Municipal.

ART.149 - O Prefeito Municipal promoverá,periodicamente,a atualização da base de cálculo
dos tributos municipais.

8.3? - A base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano -- IPTU, será atualizada
anualmente, antes do término do exercício,

“g a = À atualização da base de cálculo das texas decorrentes da exercício do poder da polícia
múnicipal obedeceráaos Índices oficiais de atualização monetária 6 poderá ser realizada
mensalmente.

8 3º - A atualização da base de cálculo das taxas de serviços levará emconsideraçãoa
variação de custos dos serviços prestados ao contribuinte ou colocados à sua disposição,
observados os seguintes critérios:

1 — quando a variação de custos for Inferior ou igual aos Índices oficiais deatualização
moneiária poderá ser realizada mensalmente;

2 — quando a variação de custos for superior àqueles Índices, a atualização poderá ser feita
inensalmenta até esse timito, ficando o percentual restante para ser atualizado por melo de lel
que dêverá estar em vigor antes do infclo do exercício subsegiente,

ARE.150 - É de responsabilidadedo órgão competente da Prefeitura Municipal aInscrição em
dívida ativa dos créditos provententos de Impostos, taxas, contribuições de melhoria e multas
de qualquer natureza, decorrentesde Infrações à legislação tributária, com prazo de pagamento
fixadopela lsgistação ou por decisão proferida em processo regular de fiscalização.

ARE 51 + Ocorrendoa decadência do direito de constituiro crédito inbutário ou a prescrição da
ação do cobrélo, abrir-se-á Inquérito administrativo para apurar as responsabilidades,na forma
da lei, .

função, & Independentementedo vínculo que possuir com o Municíplo, responderácivil,
criminal & administrativamentepela prescriçãoou decadência ocorrida sob sua responsabilida-
de, cumprindo-lhe indenizar o Município do valor dos créditos prescritos ou nãolançados.

ARE.152 - O Município poderá, mediante prévia autorização legislativa,celebrar convênio com
ô Estado, para fim de arrecadação de tributos da sua competência.

ABT153 - O Município, em seu poder.trbutar, observará as limitações e vedações constantes
dos Arts. 150, 151 e 152 da Constituição Federal,

SEÇÃO IH t

DOS PREÇOS PÚBLICOS

ART.154 - Para obter o ressarcimento da prestação de serviços de natureza comercial ou
individual, ou de sua atuação na organização e exploração de atividades econômicas, o
Município poderá cobrar preços públicos.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços devidos pela utilização de bens e serviços municipais
deverão ser fixados de modo a cobrir os custos dos respectivos serviços e serem reajustados
quando se tornarem deficitários,

ART,158 - Lel Municipal estabelecerá outros critérios para a fixação de preços públicos.

« eaPíruLO .

DOS ORÇAMENTOS

SEÇÃO|
DISPOSIÇÕESGERAIS

ART.156 - Leis de iniciativa do Podar Executivo estabelecarão:

E- o Plano Plurianual; —

li= as Diretrizes Orçamentárias;

IR — os OrçamentosAnuals.

$r-0PlanoPlurianual, entre outros conteúdos, compreenderá:

1 —diretrizes, objetivos e metas para as ações municipais de execução plurianual;

2- investiméntos de execução plurianual;

3-- metas eobjetivosprevistos em despesas de capital,

4 - gastos com aexéctução de programas de duração continuada. 

 

 

 

$22- As Diretrizes Orçamentárias,entreoutros conteúdos, compreendarão:
' ,

1 as prioridades da administração pública, quer sejam da administração direta ou deórgãos
da administração indireta, com as respectivas metas, Incluindo a despesa de capital para o
exercício financeiro subsequente;

2 — orientação para a elaboração da Le) OrçamentáriaAnual;

3 — alterações na legislação tributária;

4 — autorizaçãopara à concessão de qualquervantagem ou aumento de remuneração;criação
de cargos ou alteração de estruturas de Carreiras, pelas unidades gqvemmamentaisda Adminis-
tração Direta ou Indireta, Inclusive as fundações instituídas e mantidas pelo PoderPúblico
Municipal, ressalvadas as empresas públicas a as sociedades de economiamista;

5 —critérios para contingenciamentode dotações, quando a evolução da receitacomprometer
Os resultados orçamentários pretendidos; '

8 - condições para subvencionar Instituições privadas;

7 — condições paratransferir recursos para entes da Administração Indireta;

8 — autorizaçãopara o Município auxiliaro custeio de despesas próprias da União a do Estado;

8 —critérios para Infgio de novos projetos, após adequado atendimentodos que estão em
andamento;

10 - critérios para o Pader Executivo estabelecer a Programação financeira mensai para toda
o Município;

11 — percentual da seceita corrente ilquida que será retido, na peça orçamentária, enquanto
reserva de contingência;

12 - 0 Anexo de Matas Fiscals e o
Anexo de Riscos Fiscals, disciplinados pata feglstaçãofederal,

83º. O Orçamento Antal, entre outros conteúdos, compreenderá:

1 — o orçamento fiscal da Administração Direta Municipal, incluindo seus fundos especiais;

2 os orçamentos das entidades da AdministraçãoIndireta Inclusive das fundações instiluldas
pelo Poder Público Municipal;

8 — o orçamento de Investimentosdas empresasem que o Município, direta ouindiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito avoto;

4-0 orçamento da seguridade social, abrangendotodas as entidades e órgãos a elavincula-
dos, da Administração Direta e Indireta, Inclusive fundações Instiuídas e mantidas pelo Poder
Público Municipal,

& —- anexo atestando sya compatibilidadecom as metas fiscais da Le) ds Diretrizes Orçamen-
tárias;

6 — documenta revelando como se compensarão eventuals renúncias de receitas e aumento
das despesas obrigatórias de carátercontinuado;

7 — provisão de reserva de contingência para garantir pagamentos imprevistos, inesperados,
contingenciais. .

ART.157- A elaboração das leis orçamentárias elencadas no artigo anterior obadecerá os
seguintes prazos:

E-o Projeto de Piano Plurianual será enviado pelo Prefeito Municipal à Câmara até o da 31 de
agosto do primeiro ano do seu mandato, devendo o autógrafo ser devolvido pela Legislativo,
para sanção do Executivo, alé o encerramento da sessão legislativa, em 15 de dezembro;

Il- o Projeto de Lei de Dketrizas Orçamentárias do ano seguinte será enviado pelo Prefeito
Municipalà Câmara até o dia 30 (trinta) da abril de cada ano, devendo o autógrafo ser devolvido
pelo Legislativo, para sanção do Executivo, até o dia 30 (trinta) de Junho;

tt — O Prolsto de Lel Orçamentáriado ano Seguinte será enviado pelo Prefeito à Câmara até o
dia 30 de setembro da cada ano, devendo q autógrafo ser devolvido pelo Legislativo, para
sanção do Executivo, até O encerramento da sessão legislativa, em 15 de dezembro.

ART,158- Na fase dgelaboração do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias 6 da Lei
Orçamentária Anual, será Proporcionadaà população ampla possibilidade de expressar suas
opiniões a sugestões sobre O estabelecimento da prioridades de Investimento por parte do
Poder Público.

PARÁGRAFOÚM CO -- Durante a tramitação Iegistativa dosprojetos citados no capui, serão
realizadasaudiênciaspúblicas, conformepreceitra o parágrafo único do Art. 48 da LeiComple-
mentar Federal nº 101/2000.

ART,159 - Os planos e programas de execução plurianual ou anual serão elaborados em
consonância com o Plano Plurianual o asDiretrizesOrçamentárias, respectivamente, e apre-
clados pela Câmara Municipal.

SEÇÃO Il

DAS VEDAÇÕESORÇAMENTÁRIAS

ART.160 - Aplicam-seao Muntcipio as vedações impostas pelo 8 8º, do Art 165 e Art. 167, da
Constituição Federal à também todas aquelas Impostas pela legislação federal.

sive créditos suplementares 6 especiais, destinados ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão entregues
até o dia 20 (vinte) de cada mês.

  
 



SEÇÃO Il
DAS EMENDAS AOS PROJETOSORÇAMENTÁRIOS

ART,162- Os projetos dg lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos créditos adicionais suplementares e especiais serão apreciados pela

| Câmara Municipal, na forma do Regimento Interno.

8 1º - Caberá à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal:

: 1 — examinar 6 emitir pareceres sobre os Projetos de Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentá-
ras e Orçamento Antial e sobre as contas do Município, apresentadas anualmente pelo
Profeito;

: 2 — examinar 9 emitir pareceres sobre os planos e programas municipais, acompanhar e
fiscalizar as operações resultantes, ou não, da execução do orçamento, sem prejuízo das

* demais comissões criadas pela Câmara Municipal.

5 2º. As emendas serão apresentadas na Comissão de Finanças e Orçamento, que sobre
elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma do Regimento Interno, pelo Plenário da Câmara
Municipal,

i 8.3º- As emendas 20 Projeto de Lei OrçamentáriaAnual, ou aos projetos que o modifiquem,
somente poderão ser aprovadas quando:

1 — sejam compatívels com o PlanoPlurianuale com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

! 2 - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os de anulação de despesa,
excluídas as que Incidam sobre:

a) cotações para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

0) transfarências tributárias para autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público Municipal.

: 3 - sejam relacionadas:

a) coma correção. de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

$ 4º - As emendas o Projeto de Lel do Diretiizes Orçamentáriasnão poderão ser aprovadas
quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

85º - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara para propor modificação nos
projetos a que se refere esta artigo, enquanto não Iniciada a votação da parte cuja alteração
é proposta.

seção, as demais normas relativas ao processo legislativo,

Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes,poderão ser utilizados, confor-
me 0 caso, mediante abertura de créditos adicionais suplementaresou especiais, respeitados
os parâmetros da legislação federal e, com prévia e específica autorização legislativa.

SEÇÃO Iv

DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

ARE.183 - A execução do orçamento do Município sa refieiirá na obtenção das suas receitas
próprias, transferidas é outras, bem como na utilização das dotações consignadas às despe-
sas para a execução dos programas nale determinados, observado sempre q princípio do
equilibrio,

ART,184 - Em conformidade com os princíplos de transparência na gestão fiscal, estabele-
cidos pela Lei Complementar Federal nº 101/2000, à Município elaborará todos os relatórios
fiscais alt exigidos e o Executivo se encaregará de realizar as audiênciaspúblicasquadrimestrais,
em que se demonstrará o cumprimento do previsto na Let de Diretrizes Orçamentárias.

PARÁGRAFOÚNICO - Conforme dispõe a lei fedora! mencionada no caput, as audiências
| ocorrerão anualmente nos meses ds maio, selembrá a fevereiro.

! ART.165 - O balancete relativo à recella 6 despesa empenhada e realizada do mês anterior

afixado no edifício da Prefeitura e da Câmara, conforms o caso.

” ART168 - As alterações orçamentárias durante o exercício se representarão:

| — petos créditos adicionals, suplementares ou especlais, e extraordinários;

Il — pelos remanejamentos,transferências e transposições da recursos ds uma categoria da
programação para outra. -

ARÃG ÚNICO - O rernanejamento, a transferênciae a transposição somente se
realizarão quando autorizadas em lei específica que contenha a justificativa, salvo as efetuadas
no orçamento da Câmara Municipal, que serão autorizadas por Resolução de Iniciativa da
Mesa.

 

    

SEÇÃO V

DA GESTÃO DE TESOURARIA

ART467- As receitas as despesas orçamentárias serão movimentadas através de caixa
único, regularmente instituído,

PARÁGRAFOÚNICO - A Câmara Municipal terá sua própria Tesouraria, por onda movimen-
tará recursos que lha forem liberados.

ART. 168 - A contabilidade do Município respeitará, na organizaçãodo seu sistemaadministra-
tivo é informativo e nos seus procedimentos, os princípios fundamentais de contabilidade e
as normas estabelecidas na legislação pertinente,

ART169 - A Câmara Municipal terá, na forma da Lei, sua própria contabilidade.

Al 'AFQ ÚNICO — A contabilidadeda Câmara Municipal encaminhará as suas demons-
trações até o dia 15 (quinze) de cada mês, para fins de incorporação à contabilidade central
da Prefeitura.

TíruLo v .

DA ORDEM ECONÔMICA, DO DESENVOLVIMENTOURBANO, E DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO |

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL,

ART, 170- Caberá ao Município organizar seus serviços públicos, tendo em vista aspecula-
ridades locais e de modo que sua execução possa abranger eficlantementa todos oscampos
do interesse comunitário, :

ART,171 - O Município organizará sua administração 6 desenvolverá suas atividades, com
base em um processo de planejamento de caráter permanente,com a cooperação das
associações representativas da população, de modo que a ordem econômico-social tenha
por fim o desenvolvimento e a promoção de Justiça social.

PARÁGRAFOÚNICO — Considera-se Processo de planejamento, cumulativamente:

t—a elaboração dos planos gerais e específicos, voltados ao desenvolvimento do Município
* ao ordenamento ds suas funções públicas;

Jl — a implantação,-o acompanhamento,a avaliação a realaboração sistemática das
diretrizes e proposições em geral constantes dosplanos;

1) — a manutenção e funcionamento do sistema de Planejamento,que articula aparticipação
da Administração 8 da população do Município;

IV — a manutenção 6 atualização constante da sistema municipal de informações, que
iomeco as bases técnicas para a elaboração dos planos e suas revisões e atualizações;

V— a ação planejada do Município junto aos órgãos, entidadese sistemas regionais dos quais
participa.

ART, 472 - É vedado ao Executivo à isalização do despesasbem como de obrigaçõesdiretas
que excedam os créditos orçamentários ou adiclonals.

ART. 473 - Atendendo à Interdependânciae à Integração das estruturas políticas, econômicas
& sociais da União e do Estado, o Município objetivará a um desenvolvimento integrado com
o aproveitamento e a conjugação de todos os recursos materiais, naturais e humanos, de
maneira a ampliar e fortalecersua capacidadeadministrativa, econôrico-financelra, tecnológica
e científica.

PARÁGRAFOÚNICO - Fica assegurada a cooperação das associações representativas no
planejamento municipal.

ART. 474: Os planos integrantes do processo de planejamento fomecerão as orientações e
diretrizes a serem obedecidas normatvamentepelos diversos setores do Poder Público atuantes
no Município e as Indicações para as ações do stor privado no sentido do seu desenvolvimento.

$ 1º - Integram o processo de planejamento os seguintes planos:

1 — planos gerais, assim entendidos aqueles gue abordam a realidade do Município am seu

comunidada, compreendendo:

a) Plano Diretor,

b) Piano Plurianual,

2 — planos específicos,assim entendidosaqueles que abordam ou dispõem sobre campos ot

a) pianos setoriais, referidos aos setores técnicos segundo os quais se organiza a ação do
Poder Público;

b) planos temáticos, referidos a campos ou temas singularizadosque não se conotem
como setores ds atuação técnica do Poder Público;

e) planos urbanísticos, referidos a subunidades espaciais especialmente designados no
Plano Diretor para essa finalidade.

$ 2º - Os planos vinculam os atos dos árgãos e entidades da Administração Direta e Indireta.

$3-O Plano Plurianual é os planos específicosseguirão as orientaçõese diretrizes contidas
no Piano Diretor, não podendo contrariá-las ou desviá-las.

 

 

  

 



 
dados, Indicadores, informações qualitativas e gerenciais adequados à sustentação do
processo de planejamento,à tributação, aosuporte à tomada de decisões daaltaautoridade
municipal, à prganização das ações setoriais, à comunicação social do Poder Público e ao
esclarecimento da população sobre a realidade local e a ação da Administração,  

: $ 9º - Os agentes públicos e privados ficam obrigadosa fomecer ão Município, nos ternos da
lei, todos os dados necessários ao Sistema Múnicipal de Informações...

8 2º - É franqueadaa consulta por parte da população ao Sistema Municipal da Informações,
admitida a cobrança aos interessados dos custos deverificaçãoe fornecimento da Informa-
ção solicitada.

“ART. 176 - São instrumentos ds implantação dos planos integrantes do processo de
planejamento permanente do Município, devendo, obrigatoriamente, com estes guardar com-

patibilidade: |
t- a legistação do meio ambiente e 6 ordenamento do uso eocupação do solo; É,

HE —o Código deObras; :

1 — o Código de Posturas Municipais; DO |

IV —- os programas de obras e prestação de serviços municipals,de Infra-estruturae sociais;

V-as diretrizes eprogramações orçamentárias. .

GI-Alegistaçãodemeloairblento & ordenamentodo uso 9 ocupaçãodo solo disporá sobre .

as Intervençõesem geral, os empreendimentosde parcelamento, infra-estntura e edificação,
: a localização e o exeicício de atividades, considerados, sempre, eim relação ao sílio, aos

ecossistemas 8 às estruturas de assentamento no território do Município. -

obras de infra-estrutura, edificações e Instalações, singularmanite consideradas. i

$ 2º - O Código de-Obras disporá sobre os aspectosde. segurança,.conforto e higiene das |

I

$3º- O Código de Posturas Municipais disporá sobra Implementos visuais, o mobiliário ;

urbâno, a manutenção e uso dos logradouros & bens de uso comum do povo 6 dos próprios
| municipais, bem como sobre os procedimentos a serem ôbservados, por parte da Adminis-

tração, na manutenção é no uso, por parte da população, dos serviços públicoslocais.

$ 4º - Lel Complementarordenará e disciplinará o processo de planejamentopermanente do
Município e a párticipação da população neste processo, devendo dispor, sem prejuízo de i

outros eventualments pertinentes,sobre osseguintesasstntós: : - i

| — competência, organização,Integraçãoe participação da Administração e dapopulação no é

sistema de planejamento; .

Il funções e conteúdos mínimos ou típicos dos planos das diferentes categorias que
integram o processo de planejamento; a :

HI — regime de planejamento, abrangendo a vigência dos ptanos e a sistemática de Sua
elaboração,discussão 6 encaminhamentoà aprovação, assegurada nesta sistemática a
participação direta da população. 

CAPÍTULO

DA POLÍTICA URBANA. -

ART.Az? - A política urbana será formulada e executadapeloPoder Público Municipal, |

conforme diretrizes gerais fixadas.em lei federal, tendô por objetivo. ordenar o plano de
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de sua população,
mediante a Implementação dos seguintes objetivos gerais: a

| — ordenação da expansão urbana; sa . . me

Il — integração urbano-niral;- - E .
ll - prevenção 6 correção das distorções do crescimento urbano;

IV — proteção; preservação & recuperação do meio ambiente; . |

V — proteção, preservação é recupetação do patrimônio“histórico,artístico,turístico,cutiras
o palsagístico; i

f

Solo demodoaevitar 1. êVI — controle do uso do

a) o parcelamentodo sola a a edificação vertical excessivos, com relação aos equipamen-
tos urbanos & comunitários existentas; eds :

 b) a oclosidads, subutilização ou não utilização dosolourbánoedificável::

e)

PARÁGRAFOÚNICO — A política do desenvolvimento urbano do Município serápromovida
pala adoção dós"séguintes Instrumentos: .

usos incompatíveis ou inconvénientes.

[- a Let de Dietrizes Urbanísticas do Município;

Il — elaboração e revisão do Plano Dirator;

Ill — leis e planos da controle do uso, do parcelamento 6 da ocupação dosolo urbano;

 IV — o Código de Obras e Edificações, » - « . 5

 

 

 

Codigods “POSTASMun   
ART178 - O exercício do direito de propriedade atenderá a sua função social.

,

ART,179 - No estabelecimentode diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano,
o Município assegurará:

F— a participação das respectivas enlidades comunitáriasno estudo, encaminhamento e
solução dos problemas, planos, programas e projetos que lhes sejam concernentes;maio as
1 — a presérvação,a proteção e a recuperação.domeio ambiente urbano & do patrimônio
histórico-cultúrál;

IH -- a cação de área de especial interesse urbanístico, ambiental, turístico, deconvivência
cultural e de utilizaçãopúbtica:

ARE180'- É facultado ao Munlcípio, mediante fet específica paraárea incluída no Plano
Diretor, "Sxigir, nos termos da Lei Federal, do proprietário do solo urbana pão edificado, sub-.
utitizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob péna sucessiva-
mente de: .

1 - parcelamento ou edificação compulsória;

II - imposto sobre a propriedade predial-a territorial urbana progressivo no .ternpo;  
HI — desapropriação, asseguradosno pagamento o valor real daindenização eosjuros kegais.

ARE 181: Incumbeao Município promover programas de construção de moradiaspopulares,
de melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.

a assentamentos humanos da população de baixa renda.
- : Tio 4

ARTA8St.ParaoMunicípio-opriricíploda função social da proprtedaderural g urbanaou para
fins urbanos, cujo objetivo é a realização do"desenvolvimento econômico e da lustiça soclal,
tem por fim assegurar o uso produtivo para a socigdads da propriedade imobiliária,seja ela
pública ou privada, e não a obtenção, pelos Broprietáriosprivados, da ganhos decorrentesdo
esforço de terceiros pertencentes & comunidade. . a .

ART, 184 ;. Lel-complementardisporá, no que couber,
as diretrizes fixadas em lei federal.

ART. 185 - O Executivo manterá,
Econômicoé Social, assegurada a

sobre o parcelamentodo solo,conforme
!

. .d
na formada lei, um Conselhodo Desenvolvimento)

Participaçãode membros da socledado chil erepresentan-

CAPÍTULO1

DO PLANO DIRETOR

expansão urbana, será aprovado pela Câmara Municipal.
1 . . .

ART. 187 - O Elano Diretor deve prever normas:de. desenvolvimento para todo o território
municipal,podendo-as disposições ser especiais para à zona rural, as quals atendetão a

objetivos diforentes-daguelesprevistos para a zona trbana. "..

PARÁGRAFOÚNICO +.9 desenvolvimentomunicipal, tanto na'zona urbana quanto na zona

ART.188 - O Plano Diretor deverá contemplar em seus dispositivos os direilos daspessoas
portadorasde necessidadesespeciais, mormente quanto a seu acesso a bens, Inclusive às
privados, e Serviços - 

  ART à PlanoDietór definirá para cada zona da cidade, e para os bens Imóveis nela
situados, a função social dessas propriedades à fim do alcançar a melhoria da qualidade de
vida da popilação. i . Í l

$ 1º - Devefá o Planô Diretor prever outras leis de naturezaurbanística que lhe serão
complementares e definir os instrumentos urbanísiicosque poderão ser utilizados para a

Ho e .

$ 2x0 Plano Diretor deyerá apresentargráficos é mapas de localizaçãodasáreas urbanas
e qurals onde poderá haver intervenção urbanística, designando seus objetivos fundamen- |

tals...

ART 190: Nadefiniçãode requisitos especiais para parcelamento do solo utbano, O Plano |

Diretor definirá.regras voltadasà manutenção do sistema viário oficial, de modo quê &
implantação de novos núcleos urbanos com a abertura de novas vias não intessompao
sistema viário Já sxistento. -

CAPÍTULO Iv

DOS TRANSPORTES i  
|

ART.491 - O transporteé um direito fundamental do cidadão, sendo de responsabilidadedo |

Poder Público Municipal: o ;

= Organizar é gerir O tráfego local;

tl — administrar terminais rodoviários e organizar e gerir o transporte coletivo da passageiros
por ônibus; Pot '

HF — planejar o sistema viário e localização dos pólos geradores de tráfego e transporte; .     
 



IV —fiscalizar o cumprimento de horário do iransportecoletivo urbano e rural, executado pelas
empresas concessionárias ou permissionárias;

V- regulameátár a venda de passes, aconcessãodg graluidades e descontos, bem como
aquisição de valesiransporte, na forma da legistaçãovigente;

VI - organizar egeriros serviços de táxi, moto-táxi, lotação e guincho;

Vil =definir e cobrar tarifa para embarque de passageiros, através de Decreto;

VIM — regulamentar e fiscalizar 05 serviços do transporta escolar, fretamento e transportes
especiais de passagéiros;

IX — Implantarsinalização,obstáculos, parada de ônibus e áreas de estacionamento;

X — rhanter as vias públicas em perfeito estado de conservaçãoe uso.

ART, 192 - Fica assegurada a participação popular na definição de políticas públicas para o
transporte & fiscalização do mesmo:

ART 193 - É dador do Poder Público Municipal fomecer um transporte com tarifa condizente
com o poder aquisitivo da população, bem cômo assegurara qualidade dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeto do cumprimento do antigo anterior lei municipal criará o
Conselho Municipal ds Trânsito e TransporteColetivo, dispondo sobre sua composição e

atribuições.” , ,

ARE. 194 - O Municípiopoderá implantar vias expressas, marginais a rodoviaa & estradas
vicinais, visando “a facilitar a Instalação de hovos distritos Industriais.

CAPÍTULO V

"PA POLÍTICA AGRÍCOLA
;

ART. 195 - Caberá so Município manter, em cooperação com o Estado, as medidas previstas
no Art, 184 da Constituição Estadual,

ART. 196 ; Competeao Município estimílar a produção agropecuáriano âmbito de seu temitório,
emi conformidade com o disp asta no Inelso“VilidoArt. 23 da ConstituiçãoFederal, dando
prioridade à pequena propriedaderua! através. ds planos de apoio ao pequeno produtor que lhe
Garantam, especialmente, assistência técnica e Jurídica, e escoamento da produção alravés
da aberiúra 6 conservação de estradas municipais.

5 1º - Os programasobjetivam a garantir tratamento especial às propriedadas produtivas que
átendam a sua função social. .

$ 2º - O Município manterá assistência técnica ao pequeno produtor, em cooperação com o
Estado, possibilitando a fixação de contingentes populacionais, oferecendo também acesso
àãos melos de pródução e geração de renda e estabelécendo a necessária infra-estrutura
destinada aviabilizarésse propósiio.

$ 3º - O Município estabelecerá uma Central de Abastecimento,regida por lei específica, com
à finalidade de reverter, am benefício dos pequenos produtores e da população carente, as
sobras da come zação da produção. u

ART197- Otransporte de trabalhadores urbanose rurais deverá ser feito por ônibus, atendidas
as normas de segurança estabolecidas enj let.

: “ ;

ARE 198 - O PoderPúblico Municipal, pará preservaçãodo meio ambiente,manterá mecanis-
mos de controle e fiscalização deprodutos agrotóxicos, dos resíduos Industriais e agroindustriais
lançados nos rlos.& córregos localizados nô território do Município, e do uso do solo rural, no
interess6 do combate à erosão e na defesa de sua conservação.

ART. 199 + Para efeito de cumprimentodo disposto nos artigos anteriores fica criado o Conselho
Municipal da Agricultura, órgão colegiado, autônoma e deliberativo, composto paritariamente
por representantesdo PoderPúblico,sindicatos rurais e representantesda sociedade civil, com
competência para elaboração de um plano agricála para o Município e poderes para fiscalizar
sua execução. . .   lerá, entra suas atribuições, a da encaminhar ao

do Código Agrícola do Município, que deverá,

1 - Agrradicaçãodos pomares que, em decorrênciado abandono dos tratos culturais, compro-
vado porlaudo técnico competente, tenham se transformadoem toco de infestação de outros
pômares;. .,. . . ' 
2-Apulverização preventiva da disseminação do cancro cítrico e a obrigatorledadede

desinfecção -dos veículosde colheita dg citrus;

3» A pieservaçãodo sôlo contra erosão, associada à conservação das estradas de rodagem
do Município,vedando ao propristário"ruralO desvio do escoamentodas águas pluviais da suas
terras para as estradas que as coam ou para as propriedadesvizinhas,

ART, 209 - Como principais instrumentos para 0 fomento da produção na zona rural, o Município
utiizará aassistência técnica, a extensão putal, o armazenamento, o transporte,o associativismo
&'a dinulgaçãodas bporiunidades de crédito é de Incentivos fiscals.

PARÁGRAFO ÚNICO -.O Município promoverá o cadastramento obrigatório dos produtores
rurais; visando À realizaçãods cursos de ensinamentoe aperfeiçoamentode técnicas agrícolas
aos pequenos é médios produtores.     

  CAPÍTULO VI

vinte “Bo COMÉRCIOEINDÚSTRIA 1 ,

ART. 204 - Ao Poder Público Municipal caberá cooperar com o Estado no atendimento das
medidas previstas ho Art. 178 da Constilulção Estadual, e seu parágrafo único.

ART.202 - Fica criado o Conselho Municipal do Comércio e indústria de Bebedouro, com a ;

finalidads de assessorar o Poder Público Municipal em tódas as atividades relativas a esses
setores, órgão este colegiado, autônomo e defiberativo, composto paritariamentepor tepresen-
tantes do Poder Público, sindicatos e órgãos da classe.

* CAPÍTULO VIE

DO MEIO AMBIENTE

ART. 203 - Todos têm direito ao meio ambientesaudável a ecologicamenteequilibrado, Impon-
do-se a todos, e em especial ao Poder Público Municipal, a obrigaçãoda dafendê-lo e preservá-

PARÁGRAFOÚNICO - O direlto ao ambiente saudável] estenda-so aos locals detrabalho,
ficando o Município abrigado a garantir e proteger o trabalhadorcontra tada o qualquercondição
necivã à sua saúde física e mental.

ART, 204 - A execução ds obras, atividades, processos produtivos é empreendimentos, e a |

exploraçãode recursos naturais de qualquerespécie, pela setor público ou por particular, serão .|
admitidas se houver o resguardo do melo ambiente ecologicamenteequilibrado. |

ART 205 - O Município, com a colaboraçãoda comunidade, tomará todas as medidas necos-
Sárias para exigir estudo prévio do impacto ambiental, para a instalação de atividade potenci-
almente taisadora de degradação ambiental, especialmente de pedreiras, dentro de núcleos
urbanos.

ART. 207 : Aquele que explorar seus recursos naturais fica obrigado a recuperar o melo |

ambiente degradado, de acordo comi a soluçãotécnica exigida pelo Município, na forma da lei. -

PARÁGRAFO Único - É obrigatória, na forma da lei, a recuperação, pelo responsável, da
vegetação adequada nas áreas protegidas, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ART. 208 - As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas
físicas OU Jurídicas, a sanções administrativas nos tssmos da fel, com a aplicação de multas ,

diárias 8 progressivas no caso de continuidadeda intração ou reincidência da conduta sanci |

onada, independenismenteda obrigação dos infratores de tecuperar Os danos causados, sem
prejuízo das sahções penais aplicáveis.Fe >

|

$ 1º - Compete ao Município proteger, de modo a preservar em seu território, a fauna e a flora
8 qpatrimôniogenética por elas representado, vedadas as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção do espécies ou submetam os animais a crueldade,
fiscalizando'aGxtração, captura, produção, transporte, comercialização e consumo ds seus :

espécimes e subprodutos.

82º - O Município fica obrigado a promovera educação ambiental nos níveis de ensino de sua
competência, bem como fazer campanha de conscientizaçãopública para preservação do
meio ambignte.

ART. 209 - O Municipio estimulará a criação e manutençãode unidades da preservaçãodo melo
amblente, de infeiativa privada.

ART. 210 - O Município poderá estabelecar consórcios com outros municípios objetivando à
solução de problemas comuns relativos à proteção ambiental, em particular à preservação dos
recursos hídricos e ao uso equilibrado dos recursos naturais.

ART 2H : As áreas declaradasde utilidade pública para fins de desapropriação,objetivandoàs
Unidades de conservação amblental, serão torisiderados espaços territoriais especialmente
protegidos, não sendo nelas permitidas atividadas que degradem o meio ambiente ou que, por
qualgier tormã, possam comprometer a Integridade das condições amblentais que motivaram
a expropriação.

ART. 212- Compete ao Município regulamentar 6 fiscalizar, em cooperação com o Estado e a
União, à trahspóite, o armazenamento,a utilização e o destino final de material radioativo em
pregado ent finalidades de cunho medicinal, de pesquisa & industrial no Município, bem como
seus résíduos, prevenindo seus efeitos sobre a população.

 

ART. 213 - A política de desenvolvimento e de expansão urbana do Município deverá ser
compatível com a proteção do meia amblente, para preservá-lo de alterações que, direta ou
indiretamente, sejam prejudiciais à saúde, à segurança e ao bem-estar da comunidade ou
caslonem danos ao ecossistema em geral.

ART,214 - O Poder Público instituirá Plano de Proteção ao Meio Ambiente, prescrevendo as
medidas necessárias para assegurar o equiíbrio ecológico.  
81º - Inelu-sê no Plano de Proteção ao Meio Ambiente a descrição detalhada das áreas de
Presarvação ambiental do Município.

$2º-'O Planó de Proteção ao Melo Ambiente mencionadono Caput deste artigo será elaborado
e supervisionado pelo Conselho Municipalde Dgfesa do Melo Ambiente, cuja criação, atribul-
ções e composição serão definidas em lei, garantida a participaçãoda comunidade, como
órgão consultivo no planejamento da política ambiental do Município.

CAPÍTULO vin

DOS RECURSOS HÍDRICOS   
 



local.

ART. 218 - O Município, para proteger € conservar as águas e prevenir efeitos adversos,
adotará medidas no sentido:

1 = da instituição de áreas de preservação das águas Superficiaisou sublermâneas utilizáveis
para abastecimentodas populações, e da implantação, conservação e recuperação das
matas ciliares;

1 - do zoneamento de áreas Inundáveis, com restrições a usos incompatíveisnaguelas
sujeitas a inundações freglentos e da manutenção da capacidade de Infiliração do solo;

Hi) - ca Implantaçãode sistemas de alerta & defesacivil, para garantir a segurançae a saúde
públicas, quando de eventos hidrológicos indesejáveis;

| IV - do condicionamentoà aprovação prévia por organismos estaduais de controle ambiental,
e de gestão de recursos hídricos, na forma da lel, dos atos de outorga de direitosque possam :

Infiuir na qualidade ou quantidade das águas superficiais osubterrâneas;

V - da Instituição de programaspermanentesde tacionalizaçãodo uso das águas destinadas

i

ao abastecimento público e Industrial e à Irrig;
e à erosão.

ação, assim como de combats às Inundações

CAPÍTULO ix

DOS RECURSOS MINERAIS

ART. 217 - O Município, nas aplicações do conhecimento geológica, poderá contar com o
atendimento técnico do Estado.

| CAPÍTULO X

DO SANEAMENTO

ART218 - O Município, para o desenvolvimentodos serviços de saneamento básico,
contará com a assistência técnica e financeira do Estado.

ART. 219 - Fica vedado o lançamento de efluentes e esgotos urbanos & Industriais,sem o
devido tratamento, em qualquer corpo da água. «

ARE, 220 - Fica vedada a deposição final de resíduos sólidos domésticos, industriais e
hospitalares, sem o devido tratâmento.

PARÁGRAFO ÚNICO — O Poder Público Municipal, direta ou indiretamente,providenciaráque
os resíduos sólidos de origem sépiica e cirúrgica sejam adeguadaments incinerados.

ART 221 - O Municipio indicará a área, fora do perímetro urbano, para depósito dos resíduos
não elencados no artigo anterior. '

ART, 222 - O Munlcípio prestará orientação8 assistênciasanitária às localidadesdesprovidas
de sistema público de saneamento básico e à população rural, incentivando edisciplinando
a construção de poços e fossas tecnicamenteapropriados e instituindo programas de
saneamento.

TÍTULO VI

DA ATIVIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO 1

DA EDUCAÇÃO

 ART. 223 - À educação, enquanto direito de todos, é um dever do Poder Público e da
sociedade que deve ser baseada nos princípios da democracia, da Eberdade do expressão,
da solidariedade e dó respeito aos direitos humanos, visando a constituir-se em instrumento
de desenvolvimento da capacidade de elaboração e de reflexão crítica da realidade.

ARE 224 - O Poder Público Municipal assegurará, na promoção da educação pré-escolare do
ensino fundamental, a observância dos seguintesprincípios:

1- a Igualdade de condições para o acesso & permanência na escola, com especial atenção
- para as escolas agrupadas e de emergência, localizadas na zona rural;

HI - garantia de ensino fundamenta! gratuito, na rede escolar municipal, inclusive para 05 que
a ele não tiverem acesso na Idade própria;

HH - garantia de padrão do qualidade;

IV - gestão democrática do ensino, garantida a participação de representantes da comunida-
de; - * .

V- pluralismo de Idélas e de concepçõespedagógicas;

VI - garantia de prioridade de aplicação no ensino público municipal dos recursos orçamentá-
ros do Município, na forma estabelecida na legislação em vigor,

Vil - atendimento educacional especializado aos portadores de necessidades especiais na
rede escolar municipal;

VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental, altavés de programas suplementa-
fes de material didático-escolar, transporte, alimentação é assistência à saúds;

IX - valorizaçãodos profissionais de ensino,

| € magistério com piso salarial profissional8 Ingresso no magistérioexclusi
Erentes PÚblCO dé próvas!6 títulos, paraios aos deProfanaio PSglusivamentopor
pedagógico.O cargo da diretor de escola será preenchido de conformidade com oestabsle-
cido no Estatuto do Magistério;

 
garantindo, na forma da ti pl

 
ano de carreira para 

  

X - participação ampla de entidades que congregam os pais, alunos, professores e outros
funcionários, com o obletivo de colaborar para o funcionamento eficiente de cada estabele-
cimento de ensino;

XI — erradicação do analfabetismo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Público asseguraráaos alunos da Pré-Escolae dos Ensinos
Fundamental e Médio, residentes nos Distritos e na Zona Rural:

E- transporte de alunos;

R - biblioteca pública em seus distritos.

ART, 225 - O ensino fundamenta! ministrado nas escolas municipais será gratuito.

$ 1º. O acesso ao ensino obrigatórioe gratuito é direito público subjetivo.

$22- O não oferecimento de ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta Ireguiar, ,

importa responsabitidadeda autoridadecompetente. ' 

  

ART, 226 - O Município deverá:

1 garantir padrão de qualidade no ensino público; 1

H — garantir uma progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

ART. 227 - O Município responsabiizar-se-á,prioritariamente,
pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade,
para os que a ele não tiveram acesso na Idade própria.

pelo atendimento em creches e
e pelo ensino fundamental, inclusive

ciais cabo suplementarmente,ao Município, preferenciaimente na rede regular de ensino.

PARÁGRAFO ÚNICO -

poderá ser oferecido my

lucrativos, após prévia

O atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais
edianto o estabelecimento ds convênios com instituições sem fins
autorização legislativa e sob supsrvisão do Poder Público.

ART. 229 - A Lei criará o ConselhoMunicipal de Educação e assegurarásua composiçãos a
participação efetiva de todos os segmentos sociais envolvidos no processo educacional do
Município.

8 1º - São atribuições do Conselho Municipalde Educação:

1- elaborar 9 manter atualizado o Plano Muntcipal de Educação;

ft - examinar e avaliar o desempenho das entidades escolares componentes do Sistema
Municipal;

18 - fixar critérios para o emprego de recursos destinados à Educação provenlentesdo
Município, do Estado e da União ou de uma outra fonte, assegurando-lhesaplicação harmô-
nica, bem como pronunciar-se sobre convênios de qualquer espécies;

IV- fixar normas para a fiscalização e supervisão, no âmbito de competência do Município,
dos estabelecimentos componentes do Sistema Miunicipal de Educação.

V - estudar é formular propostas de alteração de estruturas técnico-administrativas,da
política de recursos humanos e outras medidas gue visem ao aperfsiçoamento do ensino:  
Vi - convocar anualmente a Assembléia de Educação.

$2º- O Conselho Municipal da Educação será criado por uma Lei Complementar, que
estabelecerá sua constituição.

ART,230 - O Poder Executivo encaminha:rá para apreciação legislativa a proposta do Plano .

Municipal da Educação, elaborada pelo Conselho Municipal deEducação. ;

81º. O Plano Municipal ds Educação conterá estudos sobre as características sociais,
econômicas, culturais e educacionais, bem como as eventuaissoluções a curto, médio e
longo prazos.

5 22 - Uma vez aprovado o Plano Municipal de Educação, poderá ser modificado por Let de
Iniclativa do Executivo ou do Legislativo,sendo obrigatório 6 parecer do Conselho Municipal
de Educação.

$ 3 - Caberá ao Conselho Municipal de Educação e à Câmara Municipal, no âmbito de suas
competências,exercer afiscalização sobre o cumprimento do Plano Municipal de Educação,

$4º- O Plano Municipal de Educação sofrerá revisão a cada 02 (dois) anos.

ARE. 231 - Os currículos escolares serão adequados às peculiaridadesda Município e
valorização sua cultura e seu patrimôinto histórico, artístico, cultural é ambiental.

o Poder Público proporcionará,na forma da
fegistaçãoespecífica, transporte escolar subsidiado aos estudantes carentes, bebedourenses
ou radicados neste Mu .:Íplo, matriculados em cursos Universitários não implantados em

ART. 233 - O Muntcípio aplicará anualmente 25%
receita resultante de impostos e a provenientede
vimento do ensino.

(vinte e cinco por cento), no mínimo, da
transferências na manutençãoe desenvol  

 



 
 

t

$ 1º - Serão obrigatoriamente descontados 25% (vinte e cinco por cento) de toda Isenção OARE241 - A saúdo Implica nos seguintes"dirálios:fundamentais;
fiscal concedida a qualquer título, pelo Município, que os destinará à manutençãode sua rede

escolar. .

 
1- condições dignas da trabalho, moradia, alimentação,aducação, transporte é lazer;

$ 2º - As despesas com a administração do Sistema Municipal de Ensino não poderão Il - respelto ao melo e controls da poluição amblental.
exceder 25% (vinte e cinco por cento) do total dos recursos orçamentários deslinados à . y . t

educação, ficando o Poder Executivo obrigado a corrigir o que Litrepassar este limite, no | ABI242 - As ações e serviços de saúde serão realizadas, preferenciaimente, da forma
prazo máximo de 02 (dols) anos, contados da vigência desta Lei. direta pelo Município, e pela iniciativa particular.

$ 3º - Fica assegurada a participaçãode todos os segmentos sociais envolvidosno processo S 1º - À assistência à saúde é Ilvre à Iniclativa privada. “
educacional do Município, quando da elaboração do orçamento municipal de .edicação. '

$ 2º - À participaçãodo setor privada no sistema público de saúda efetivar-se-ásegundosuas
€ 4º- O Munlcíploaplicará 8% (oito por cento) dos recursos destinados & Educação em favor diretrizes, mediante convênio ou contrato de direito público, tendo preferência as entidades
da educação especial. filantrópicase as sem fins lucrativos.

ART.234 - O Município publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramentode cadatrimestre, 63º - É vedada à destinação de recursos públicos para auxilo ou subvençõesàs Instituições
Informações completas sobre receitas arrecadadas e transferências de recursos destinados particularescom fins lucrativos.
à Educação nesse período, discriminados por nível de ensino 6 sua respectiva utilização. N

5 4º - As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de direito privado, quando participarem do
ART,238- Caberá ao Munleípio realizar o recenseamento,promovendo anualmenteo lovan- | Sistoma Unico de Saúde, ficam sujelias às suas diretrizes e às normas administrativas t

tamento da população em Idade escolar, procedendo a sua chamada para matrícula quando incidentes sobre o objato do convênio ou contrato. í

os estabelecimentos de ensino estiverem sob sua administração, ou fornecenda dados pata

que o Estado o faça. ART,243 - O Conselho Municipal-cieSaúde contará, na elaboração & acompanhamentodo
Sistema Único de Saúde, com a parilcipação de representantesda comunidadee, em

ART.236 - É vedada a cessão de uso atítulo gratuito de bens públicos municipais para o |: especial, dos trabalhadores, entidades e prestadores de serviços da área de saúde, a ser
funcionamento de estabelecimentos de ensino privado de qualquer natureza. definida na legislação complementar, 4

CAPÍTULO 11 . ART,244 - À SecretariaMunicipal de Saúde ou, exiraordinariamente,o Conselho Municipal de
Saúde, convocará a cada ano uma Conferência Municipal de Saúde, onde a representação

DA CULTURA dos segmentossociais avaliará a situação da Saúde no Municípioe estabeléceráas diretrizes
da política municipal de saúde.

ABE 237 - O Município promoverá 0 desenvolvimento cultural da comunidade local, nos

: termos da Constituição Federal 6 com a participação da comunidade, especialmente medi-||ART245 - As ações e os serviços de saúdo executadosé desenvolvidospelo Município,por
ante: «:j| sua administração direta, Indireta e fundacional, constituam o Sistama Unico de Saúde, nos

: termos da Legislação em vigor, que se organizará de acordo com as seguintes diretrizes e
| - criação, manutanção e abertura de espaços públicos devidamente equipados e capazes bases:
de garantir a produção, divulgação e apresentação das manifestações cuiturals eartísticas;

| - descentralização,sob a direção de um profissional de saúde;
H - oferecimento de estímulos concretos ao cultivo das elências, artes e letras; :

! - universalização da assistência de Igual qualidade, com Instalação e acesso a todos os
IH - cooperaçãocom a Linlão e o Estado na proteção aos locais e objotos de interesse” níveis dos serviços de saúdo pela população urbana é rural;
autístico e arquitetônico;

, . 10 - gratuldade dos serviços prestados, vedada a cobrança de despesas e taxas sob
IV - Incentivo à promoção 6 divulgação da história, dos valores humanos é das tradições| qualquer título; ”
locais; :

4 IV - Integração das ações e serviços com base na reglonaiização,e hierarquização do
V - desenvolvimentode Intercâmbio cultural 6 artístico com outros Munioíplos, Estados é| atendimento Individual e coletivo adequado a diversas realidades Bpldemlológicas.
Países;

ABRI.246 - O Sistema Municipal de Saúde será financiado com recursos do orçamento do
VI - acesso aos acervos das bibliotecas, museus, arquivos e congêneres; Município, do Estado, da seguridadesocial, da União, além da outras fontes que constituirão

. . . . o o Fundo Municipal de Saúda.
VII - promoção ao aperfeiçoamento e valorização: dos profisstonals da cultura, Inclusive
através da concessão de bolsas de estudos, na forma da Lel; . “1 8 71º- Os recursos financeiros do Sistema Municipal de Saúde, vinculados à Secretaria

- ; Municipal de Saúde, ou órgão equivalente,serão subordinadosao planejamentodo Conselho
VHI — celebração da convênios de Intercâmbio8 cooperação financaira com entidades Municipal de Saúde.
públicas e privadas, para a prestação de arientaçãoe"assistênciaà realização de todas . |

espécios de eventos e projetos culturais, 8 22 - As Instituições privadas de saúde ficarão sob o controle do setor público nas questões |

da controls de qualidade e de Informação e registros de atendimento, conforma os códigos |

ARE238 - O ConselhoMunicipaf de Culturasará criado por Lal Ordináriaque estabelecerá sua sanitários (Nacional, Estadual é Municipal) é as normas do SUS. º

constituição e suas atribuições. . '

 

I , : | 8%.A Instalação do qualquernova feniço na área da saúde pública: deve ser discutida e
; PARÁGRAFOÚNICO - É facultado ao Munlefplo; - | Bprovada no âmbito do Sistema Único de Saúde, levando-se em consideração a demanda,o :.-| cobertura, distribuição geográfica, grau de complexidade & articulação no eistema. :

a) promover, mediante Incentivos especiais au concassão de prêmios o bolsas, na forma '

da lol, atividades o estudos da interesse local de natureza científica ou sócia-sconômica; « | ART247 - O Município aplicará anualmento; em serviços públicos na área da saúde, o !

. | percentual mínimoestabelecido por Lei Complementar federal, nos termos dos $ 22 6 3º do
b) produção de livros, discos, vídeos, revistas que visem à divulgação de obras que. | Ast. 188 da Constitulção Fedgral.
enaieçam o patrimônio cultural da cidade, ouvido sempre o Consslho Municipal da Culttia; ,

 
ART,248 - São competênciasdo Município, exercidas pela Secratariada Saúdo ouequivalen-

6) apoiar 6 Incentivar, conformaestabelscidoem [sl, à produção 8 O conhecimentode bens. | te: . . “
a valores culturals, buscando a valorização e a difusão das manifestações culturals,. .*,. :

!- à Identificação& controle dos fatores determinantes é condicionantes da saúde Individual
; ART299 - Cabo à administraçãopública a gestão da documentaçãooficial e as providências.| & coletiva, mediante, ospecialmente, ações referentes a:
| para franquear sua consuita a quantos dela necessitarem, na forma da Lei. :

a) vigilância sanitária;

:

I

1

CAPÍTULO hi |

b) vigitância epidemiológica;
DA SAÚDE :

S) saúde do trabalhador,

d) saúde do Idoso;

i

ART,240- A saúde é cireita do todos e dever do Município, e assegurada mediante: |

Í

h

1 — políticas sociais e econômicas que visem ao bem-estar físico, mental é social docidadão
a da coletividade 6 à redução do risca de doenças é outros agravos; e) saúde da mulher;

II - direita Igual de acesso às ações & ao serviço de saúde, para todo cidadão, Independente. | t) saúdo da criança e adolescente;
mento de qualquer distinção de ordêm ecoriômica, soclal ou ptofisslonal;

a: À) 9) saúde dos portadores do necessidades especials;
til — atenção integral à saúde do indivíduo, abrangendo a prevenção, a promoção,a preser- i
vação é à recuperação; h) saúds normal,

IV - direto à obtenção da inoimaçõese esclarecimentosde Interesseda sâúdo Individual e H - comando do SUS no âmbito do Município,em articulação com a Secretariade Estado da
coletiva, assim como das atividades desenvolvidas pelo sistema. . Saúde; -  

IE - garantir aos profissionais da Saúde planos ds carreira, isonômla salarial, admissão
através de concurso, incentivo à dedicação'exclusiva e tempo Integral, capacitação 6

reciclagempermanentes, condições adequadas de trabalho para execução de suas ativicias....d   

 



des em todos os níveis;

iv a assistência à saúde;

V- a elaboração e atualização períódica, a encaminhamento ao Conselho Municipalde Saúdo
para aprovação, do Plano Municipal de Saúde, em termos de prioridades é estratégias munici-
Pais, em consonância com o Plano Estadual da Saúde e de acordo com as diretrizes do Plano
Nacional de Saúde;

VI - encaminhamentodo Programa Municipal de Saúde aprovado pelo Conselho para aprecla-
ção peia Câmara Municipal; . '

Vit» a elaboração s a atualização da proposta orçamentáriado SUS para o Município;

VIII - a administração do Fundo Municipal de Saúde; .

IX - a proposição da projetos de Leis Municipais que contribuam para viabilizar e concretizaro
SUS no Município; |

X - a compatibllização e complementação de normas iéenicas do Ministério da Saúde é da
Secretaria de Estado da Saúde, de acordo com a realidade municipal;

XI-oplanajamento e execução dias ações ds contole das condições a amblentes da trabalho,
8 dos problemas ds saúde com eles relacionados;

Xif - a administração o a execução dás ações 6 serviços de saúde com eles relacionados;

XIlt - a formulação Implementaçãoda política de recursos humanos para a Saúde;

XIV - o acompanhamento do sistema da Informação em saúde, no âmbito municipal;

XV - 6 acompanhamento,avaliação e divulgação dos Indicadores de mortalidadeno âmbito do j

Município; .

XVI - o planejamentoé execução das ações da vigilância sanitária e epidemiológicae de saúde |

do trabalhador, no ambito do Município; i

  Xvik - planejamento e execução das ações do controle de melo ambiente e de saneamento
básico, fo âmbito do Município, em articulaçãocom os dernais órgãos governamentais;

XVIil - a normatização& execução,no âmbito da Município, da política nacional de medicamen-
tos e equipamentos para a saúde;

RIX - a execução, no âmbito do Município, dos programas e projetos estratégicas para o j

enfrentamento das prioridades nacionals, estaduals e municipals, assim como situações *

.Bmergencials; i

XX - a complementaçãodas normas referentes às relações com o setor privado, de abrangência |

municipal,

XXI - a celebração de consórcio para formação da Sistema de Saúde, quando houverindicação
técnica & consenso das partes,

ART.249 - O gerenciamento do Sistema Municipat de Saúde deve seguir critérios decompro- ;

misso com o caráter público dos serviços é a aficácia da seu desempenho, e suaavaliação
será feita pelo Conselho Municipal de Saúde.

ARÁGRAFO ÚNICO - a toda unidade de serviço corresponderá um conselho gestor formado
pelos usuários, trabalhadoresde saúde é representantesgovernamentais.

ART.260 - É vedada a nomeação ou designação, para O cargo ot função da chefia ou
assessoramento na área de saúds, am qualquer nível, de pessoa que participe de direção,
gerência ou administração de entidades que mantenhamconirato cu convênios com o SUS, a
nível munleipal, ou sejam por ele credenciadas.

CAPÍTULO Iv

DA PROMOÇÃO SOCIAL

ART251 - As ações do Municíplo, por maio da programas é projelos na área da promoção
social, satão organizadas, elaboradas, executadase acompanhadas com base nos seguintes
princípios:

|- participação da comunidade;

| - descentralização administrativa,raspeltadaa Legislação Federal, considerando à Município
& as comunidades como Instâncias básicas para o atendimento e realização dos programas;

dr - a integração das ações dos órgãos e entidades da administação em geral, compatibilizando
programas e recursos, evitando a duplicidade de atendimento entre as esferas Municipal »
Estadual;

IV - criação de um Conselho Municipal de PromoçãoSocial, a ser definida a sua composição
em Lei Complementar. -

ABL252- A assistência social, enquanto direito da cidadania, é política social que provê, a
quem necessitar, benefícios é serviços para q acesso à senda mínima e aa atendimento das
necessidades humanas básicas, historicamente determinadas.

1 — as ações do assistência eocial devem cumprir, no âmbito de suas competências, com os
objetivos constitucionaisde erradicaçãoda pobreza 6 de proteção & tamília, à matamldade,à
Infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de necessidades especiais, entre

quiros;

  

Il - é beneficiário da assistência Social todo cidadão em situação de Incapacidade ou Impedi-
mento permanente ou temporário, por razões soclals, pessoals, ou de calamidade pública, de
prover para sl e sua família, bu de ter por ela provido, O acesso à renda mínima e gos serviços
soclals básicos;

ARE253 - Para a implantaçãoda política municipal de assistência social é facultado Ro
Município:

E — firmar convênio com entidade pública ou privada para prestação de serviços de assistência
social à comunidade local;

É — celebrar consórcio com outros Municípios,visando ao desenvolvimento de serviços
comuns de assistência social,

ART.254 - Ao Conselho Municipal de PromoçãoSocial, compete: *

| - apresentar à Câmara Municipal sugestões para a elaboração de um Código de Promoção
Social, com as seguintes finalidades:

a) formular políticas municipais de Assistência Social, em articulação com a política Estadu-
ale Federal,

b) planejar, coordenar, executar, controlar, fiscalizar e avaliar a prestação de serviços
assistenciais a nível municipal, em articulação com as demais esferas de governo;

e) registrar a instalação e funcionamento ds entidades assistenciais não gavernamentals.

ART. 255 - Para efeitos de subvenção municipal,as entidades de assistência social atendorão
“aos seguíntes requisitos:

1 - Integração dos serviços à política municipal de assistência social;

Ir garantia de qualidade dos serviços;

HI - subordinação dos serviços à fiscalização e supervisão do município concessor da
subvenção; .

IV - existência na estrutura organizacionalda entidade de um conselho delibarativo com
representação dos usuários;

V — não remuneração, sob qualquer forma, de seus administradores ou diretores.

ART.256- A lei assegurará isenção tributária em favor das pessoas Jurídicas de natureza
assistencialInstaladasnó Município,que tenham como Objetivo o amparo ao menor carente, ao
portador de necassidadasespeciais e ao Idoso, sem fins licrativos e que sejam declaradas de
utilidade pública municipal.

ART.287 - É vedada à distribuição de recursos públicos, na área de assistência social,
por Indicação 8 sugestão ao órgão competente, por ocupante de cargos

eletivos. .

CAPÍTULO V

DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

ART.258 - O Munlkcípioapolará e Incentivaráas práticas esportivas como direlto de todos.

ARE259 -'O Munlefpio proporcionarámeios de lazer sadio e construtivo à comunidade
mediante;

a
| - reservas de espaços veídes ou livres em forma de parques, bosques e Jardins com base
física para recreação urbana; :

It - instalação de parques Infantis & de centros socials urbanos e esporiivos;

W- aproveitamento e adaptação de vales, lagos e outros recursos naturais, coma locais ds
passeio e distração.

W- adequação dos locals já existantes e previsão das medidas necessáriasquando da
construção da novos espaços, tendo em vista a prática de esportes e atividades de fazer por
parte das pessças portadoras de necessidades especiais, Idosos e gestantes, ds maneira a
Integrá-los aos demais cidadãos,

ART280 - O Município estimularáa pemmanênciado homem nos distritos e povoados, através
da construção de áreas de lazer com;

|- áreas físicas de recreação;

1) - áreas da equipámentos Infantis é esportivos.

ABT.261 - Os serviços municipais de esporte é recreação articular-se-ão entre si 8 com as
atividades culturais do Município, visando à Implantaçãoe ao desenvolvimento daturismo,

ART. 262 - O Poder Público Municipaladequará locais |á existentes & preverá medidas quanto
à construção de novos espaços, dando ainda a divulgação necessária, visando à promoção do
turismo local, .

CAPÍTULO Vi

DA DEFESA DO CONSUMIDOR

ART263 - O Município promoverá a defesa do consumidormediante a adoção de orientação
e fiscalização, definidas em Lei. oe É

ART.264 - Flca criado OSistema Municipalde Proteção ao Consumidor, observados os termos

 

 



da Legistação do PROCON.

ART, 265 - O Sistema tem por objetivo a orientação & defgsa do consumidor no âmbito do
Munteípio, respeitado 6 disposto no artigo anterior, e suas funções serão definidas pelo
Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor.

ARE286 - O Conselho Municipal de Proteçãoao Consumidorserá definido em Lei Comple-
mentar.

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor, no
âmbito do Município:

à proteção e ostentação do consumidor 9 possam colaborar na consecução dessas finalida-
des;

Il - planejar, elaborar, propor e coordenar a política municipal da proteção ao consumidor:

lt - dar apoio e colaborar para o bom funcionamentodos órgãos ou entidades de proteção e
orientaçãodo consumidor, mobilizandoa comunidadee autoridadeslocais para o provimento

| 1 - articular os órgãos e entidades existentes no Município que mantenham atividades afins

t
i

| dos recursos humanos e materiais necessários;

IV - fiscatizar à atuação dos órgãos ou entidades aos quais se refere o incisa |, quanto ao bom
8 fiel cumprimento dos objetivos para os quais foram criados;

V - representar às autoridâdes competentes, propondo medidas necessárias ao aprimora-
mento das atividades de proteção ao consumidor;

ART:287 - O Sistoma Municipalda Proteção ao Consumidordeverá ser integrado no Sistema
Estadual de Proteção ao Consumidor, mediante convênio com o Estado,

ART,268 - O SistemaMunicipalds Proteção ao Consumidorserá dirigido Por pessoa nomeada
am comissão pelo Chefe do Poder Executivo e homologada pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO Vi!

i DA PROTEÇÃOÀ FAMÍLIA, À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE,AO IDOSO E ÀS
PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS

ART. 269 + Cabe ao Município, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente,ad
ldoso e às pessoas portadoras de necessidadesespeciais, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação,à educação, ao lazer, à profissionalização,à cultura, à

| dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivênciafamiliar e comunitária, além de colocá-los
a salvo de toda a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
agressão.

| ART,270- O Município promoverá programasespeciais, admitida a participação de entidades
não-governamentais, tendo como propósito:

E - concessão de incentivos, na forma da legislação federal, às empresas que adequem
seus equipamentos, instalações e rotinas de trabalho às pessoas portadoras de necessida-
des especiais; .

li - garantia às pessoas idosas ds condições da vida apropriada, frequência e participação
em todos os equipamentos, serviços e programas culturais, edicaclonals, recreativos 6 de
lazer, defendendo sua dignidade 6 visando a sua Integração à sociedade;

HI — Integração social das pessoas portadoras de necessidades especiais, mediante treina-
mento para O trabalho, convivência e facilitação do acesso aos bens é serviços coletivos;

IV — prestação de orientação e de informação sobre a sexualidade humana e conceitos
básicos da Instituição da família, sempre que possível de forma integrada aos conteúdos
curriculares do ensino fundamental s médio;

V = incentivo Bos serviços e programas de prevenção e orlentação contraentorpacentes,
álcool 8 drogas afins, bem como de encaminhamento de denúncias e atendimento especi-
alizado, referentes à criança, aa adolescente, ao adulto s ao Idoso dependentes,

ART.271 - O Município assegurará condições de prevenção às deficiências, com prioridade
para a assistência pré-natal e Infantit, na forma da lei, às pessoas portadoras de necessida-
des especlais e aos idosos, o acesso a logradourose a editícios públicos e particulares de
trsqiiência aberta ao público, com a eliminaçãode barreiras arquitetônicas, garantindo-lhesa
livre circulação bem como a adoção de medidas semelhantes, quando da aprovação de
novas plantas de construção e a adapiação ou eliminação dessas barrelras em veículos
coletivos.

ART.272 - A lei disporá sobre a composição, atribuições e funcionamentodo Conselho
Municipal de Assistência às Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais, do Conselho
Municipat ds Assistência ao Idoso e do Conselho Municipal da Criança a do Adolescente.

+ DAS DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS

ART. 1º - A Mesa da Câmara Municipal de Bebedouro criará, no prazo de 15 (quinze) dias da
data da promulgação desta Lei, uma Comissão Especial para proceder à revisão do seu
Regimentó intemo, observando na composição da Comissão, a proporcionalidade da repre-
sentação partidária.

ART.2º - Os Conselhos, Fundos, eniidadas e órgãos previstos nesta Lel Orgânica, não
existentes na data de sua promulgação, serão criados mediante Leis de Iniciativa do Poder
Legistatvo ou Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFOÚNICO - Fica assegurada a participação da sociedade civil nos Conselhos
z t           

 

ARE3 - Os servidorespúblicos civis do Município,da administraçãodireta, autarquias e das
fundações públicas em exercício na data da promulgação da Constitulção Federal, há pelo
menos 5 (cinco) anos contínuos s que não tenham sido admitidos na farma regulamentada 1

nesta Lel Orgânica, são considerados astávels no serviço público municipal.

 
$ 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como título
quando se submeterem à concurso para fins de efetivação, na forma da Lei.

$ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e empregos
de confiança ou comissão, nem os que a Lel declara de livre exoneração, cujo tempo de
serviço não será computado para fins deste artigo, exceto se tralar-so de servidor.

ART, 4º - Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da promulgaçãodesta Lei Orgânica,
as empresas públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal Incorporarão aos
seus estatutos as normas desta lei que digam respeito a suas atividades e serviços.

ARE 5º - Fica estabelecido prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o encaminhamento à
Câmara Municipal dos Projetos de Lei Complementar.

ARE& - O Plano Diretor deverá ser enviado à Câmara Municipal de Bebedouro no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após a promulgação desta Lei Orgânica.

ART.7º - Fica o Poder Público obrigado a apresentara regulamentação das seguintes
matérias, em prazos a serem estipulados:

?- tratamento de esgoto urbano e Industrial, no prazo da 24 (vinte e quatra) meses para iniciar
as obras ds adequação, obedecendo ao disposto no artigo;

li - tratamento do lixo doméstico, industrial e hospitalar, no prazo da 12 (doze) meses para
apresentaçãode projeto, e 36 (trinta a seis) meses para a suaexecução,

ARE8º - O Regimento Interno da Câmara Municipal deverá ser adequado às disposições
desta Let Orgânica sempre que a aprovação de Emendas altero o seu conteúdo.

ARE8º - Será criado o Conselho Municipal de Direitos Humanos, com o objetivo de
encaminhardenúncias ou as ações que julgar necessárias,na defesa dos direitos da pessoa
humana no Município, promover a consclentização coletiva da respeito à pessoa humana, 6
propor soluções gerais a estes problemas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho terá garantidos nas escolas públicas e nos demais
órgãos públicos municipais espaços para Organização de debates, palestras ou outros meios
que objetvem uma malor conscientizaçãoda população sobre os direitos da pessoa humana
+ Sendo que sua composição, atribuições e competência serão regulamentadas em lei.

ART. 10 - O disposto no 8 4º do Art. 47 desta Lei Orgânica terá validade para as Mesas
Diretoras a partir daquela que for empossada em 1º de Faneiro de 2003.

PARÁGRAFO ÚNICO — Enquanto o arligo mencionado no caput não estiver em vigor q
mandato da Mesa Diretora da Câmara será de 07 (um) ano.

ART.11 - Até o exercicio financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e
serviços públicos de saúde serão equivalentes a 15% (quinze por canto) do produto de
arrecadaçãodos Impostos a que se refere 0 Art. 156 e dos recursos de que tratam os Arts.
158 e 159, Inciso |, alínea *b” e 8 3º, todos da Consiituição Federal.

ARL 12 - O Município poderá Instituir Fundo de Combate à Pobreza, podendo ser criado
adicional de até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre Serviços ou do Imposto
que vier a substituí-lo, sobre serviços supérituos.

PARÁGRAFOÚNICO — O referido Fundo deverá ser gerido por entidades que contem com
a participação da sociedade civil. .

ART,13 - A imprensa oficial do Município promoverá a edição do texto integral desta Le)
Orgânica que, gratuitamente, será colocada à disposição de todos os Interessados.

ART.14 —Esta LEI ORGÂNICA aprovada e assinada pelos Integrantes da CÂMARA MUNH-
CIPAL DE BEBEDOURO, será promulgada pela Mesa 6 entrará em vigor na data de sua
promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Bebedouro, 05 de abril de 1990

ART22 - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro,Capital Nacional da Laranja, 29 de outubro de 2001.
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